
“Deve a Administração 
promover estudos que 
identifiquem a varia-
ção do resíduo e seu 
atual valor, resultante 
das amortizações do 
contrato de refinancia-
mento da dívida com 
a União, em face de 
o correspondente ônus 
mensal (IGP-DI e juros 
de 6%) pode ter supe-
rado, desde 1997, a 
taxa básica de juros da 
economia”.
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“A medida que vem propor-vos é a 
criação de um Tribunal de Contas, 

corpo de magistratura intermediária 
à administração e à legislatura que, 
colocado em posição autônoma, com 
atribuições de revisão e julgamento, 

cercado de garantias contra quaisquer 
ameaças, possa exercer as suas funções 

vitais no organismo constitucional, sem 
risco de converter-se em instituição de 

ornato aparatoso e inútil (...)
Não basta julgar a administração, 

denunciar o excesso cometido, colher a 
exorbitância ou prevaricação para as punir. 
Circunscrita a esses limites, essa função 

tutelar dos dinheiros públicos será 
muitas vezes inútil, por omissa,  

tardia ou impotente.
Convém levantar entre o poder 

que autoriza periodicamente 
a despesa e o poder que 

quotidianamente a executa 
um mediador independente, 

auxiliar de um e de outro, que, 
comunicando com a legislatura 
e intervindo na administração, 

seja não só o vigia como 
a mão forte da primeira 

sobre a segunda, obstando 
a perpetuação das infrações 
orçamentárias por um veto 

oportuno aos atos do executivo, 
que direta ou indireta, próxima 
ou remotamente, discrepem da 

linha rigorosa das leis  
de finanças.”

Rui Barbosa (exposição de Motivos do 
Decreto no 966-A, de 7 de novembro de 1890)
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“É preciso destacar que o Governo pagou muito pouco de precatório alimentar, clara-
mente muito pouco, apenas cinco por cento de precatório alimentar pago, o resto foi 
desapropriação”.

“Eu queria dar - não uma ênfase exatamente, mas - um alerta para todos nós, e tam-
bém para a Diretoria, para ficar muito atenta. Vamos mudar, vamos avançar mais na 
questão de prestação de contas, para que seja a resposta mais clara para o consumi-
dor, para aquele que é o nosso consumidor, que é o cidadão”. 

Conselheiro Antonio Roque Citadini.

“O que quero realçar é que muitas vezes se afirma que o Tribunal aplicaria critérios 
mais rígidos com os precatórios dos Municípios do que com os estaduais. Não é o que 
na verdade se verifica. A lei incidente é igual para todos e o tratamento dispensado por 
esta Corte Também”.

Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga.

“ O Tribunal de Contas, responsável pelo controle externo, verifica a absoluta inade-
quação e o descompasso  com a realidade, hoje presente no País, da manutenção dos 
termos do acordo da dívida, tal como formulado há mais de dez anos”. 

“Acredito que o Estado de São Paulo, especificamente, possa se valer da observação 
que aqui foi formulada para reforçar a sua posição num dia em que essa renegociação, 
que se impõe, vier a acontecer”.

Conselheiro Renato Martins Costa.

“A  par das manifestações técnicas feitas pelos nobres Conselheiros que me antecede-
ram, peço a palavra tão-somente para concordar com elas, e, essencialmente, e esta é 
a razão principal de usar a palavra, para estender os meus aplausos efusivos e sinceros 
ao eminente Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, que, mais uma vez, brinda esta 
Casa com o voto conciso, coeso, competente e que honra esta Corte”. 

Conselheiro Fulvio Julião Biazzi.

“Acompanho as palavras do Conselheiro Fulvio nos elogios, nas críticas apresentadas 
no relatório e no reconhecimento do cumprimento de metas. Parabéns ao Conselheiro 
Edgard e a todos que colaboraram”.

Conselheiro Robson Marinho.
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“Além das visitas locais feitas pelo Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador - GTA, 

determinei que as Unidades Regionais também realizassem auditorias ‘in loco’, no intuito de iniciar 

experimentação para a fundamental auditoria de resultados. A experiência aqui municiaria a 

construção de metodologia a ser adotada em todos os outros entes jurisdicionados e prepararia as 

próximas avaliações das contas do Governador”.

“No decurso do exercício de 2007, o Estado de São Paulo empenhou R$ 96,095 bilhões. Disso, 

78,62% foram utilizados pela Administração direta (R$ 75,549 bilhões); os outros 21,38% serviram 

às autarquias, fundações e estatais dependentes do Tesouro Central (R$ 20,546 bilhões)”.

“Atendeu o Estado ao mínimo constitucional do ensino, aplicando R$ 16,632 bilhões nos níveis 

fundamental, médio e superior; 30,11% da receita resultante de impostos”.

“A economia orçamentária significou R$ 2,764 bilhões, o mesmo que 2,80% da despesa fixada”.

“Na arrecadação total, a Administração direta respondeu por 89,34% (R$ 82,716 bilhões); as 

autarquias, fundações e empresas dependentes coletaram, por conta própria, 10,66% (R$ 9,866 

bilhões)”.

“Também não se interpõe barreira para que a Administração crie todo um grupo de natureza de 

despesa, desde que tal se aloque em programas inicialmente antevistos”.
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RELATÓRIO

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Eminentes Conselheiros,

Senhor Procurador Chefe da Fazenda,

I - PREÂMBULO

Em atendimento ao disposto no art. 47, IX da Constituição Estadual, o Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado, em 29 de abril do corrente, encaminhou a 
esta Corte o balanço geral do exercício de 2.007, agregado que alcança os Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, bem assim o Ministério Público e o próprio Tri-
bunal de Contas do Estado, a modo do que preceitua o art. 23, § 1.º da Lei Comple-
mentar n.º 709, de 1.993.

Em âmbito do Poder Executivo, as contas abrangem a Administração direta, as 
autarquias, as fundações e as 4 (quatro) estatais dependentes, vale dizer as empresas 
controladas que não subsistem sem os recursos do Tesouro (IPT, CETESB, EMPLA-
SA e CPTM).

Na condição de relator do feito, enviei as peças do balanço ao Grupo Técnico 
de Acompanhamento das Contas do Governador, para que se iniciasse, nos prazos 
regimentais, a competente instrução.

Há, a seguir, a abordagem de aspectos relevantes da matéria, fundamentada em 
princípios do Direito Financeiro, especialmente nas disposições da Lei n.º 4.320, de 
1.964 e  Lei Complementar n.º 101, de 2.000.

II - PLANEJAMENTO

1 – Plano Plurianual - PPa

No exercício de 2.007 findou-se a execução do Plano Plurianual aprovado pela 
Lei n.º 11.605, de 24 de dezembro de 2.003. 

De vigência quadrienal, tal instrumento operou entre os anos de 2.004 e 2.007.
Nesse contexto, a Auditoria avaliou o cumprimento de metas previstas em 33 

(trinta e três) programas do referido plano.
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2 – Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO

Introduzidas pela Lei n.º 12.515, de 29 de dezembro de 2.006, as diretrizes mu-
niciam-se de teor constitucional (art. 174, § 2.º, CE) e de conteúdo determinado na 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com efeito, verifica-se:
metas e prioridades para o orçamento de 2007;•	
diretrizes gerais para a elaboração do orçamento 2007;•	
propostas de alteração da legislação tributária;•	
política de aplicação das agências financeiras estaduais de fomento;•	
estratégia de administração da dívida;•	
determinação do nível da reserva de contingência •	 (0,2% da receita corrente 
líquida);
previsão de audiências públicas; •	
prescrição de se incluir novos projetos somente quando antevistos os que se •	
encontram em andamento; 
anexo de metas fiscais, prevendo resultados fundamentais de execução or-•	
çamentária (primário e nominal) e da evolução patrimonial (posição da dí-
vida) e
anexo de riscos fiscais.•	

No anexo de metas fiscais, previu-se:
superávit primário•	  – R$ 4,089 bilhões.
déficit nominal •	 – R$ 8,514 bilhões.
perda de receita por renúncia fiscal (ICMS e IPVA•	 ) – R$     3,773 bilhões.

No anexo de riscos fiscais, o mais expressivo passivo contingente advém da con-
trovérsia quanto ao índice de correção que incidirá sobre precatórios já pagos em 
exercícios pretéritos. A discordância deve-se, em grande medida, aos sucessivos pla-
nos econômicos implementados nas últimas décadas. 

3 – Lei Orçamentária anual – LOa

Aprovado pela Lei n.º 12.549, de 02 de Março de 2.007, o orçamento geral do 
Estado, sob o pressuposto do equilíbrio, estimou receitas e despesas em R$ 84,986 
bilhões, alcançando todos os Poderes estatais e as entidades da Administração indi-
reta (autarquias, fundações e estatais).

A cifra reparte-se em dois segmentos: o orçamento fiscal (R$ 70,552 bilhões; 
83,02% do total) e o da seguridade social, que agrega funções ligadas à Saúde, As-
sistência e Previdência Social (art. 194, CF) e, por isso, beneficia, em maior grau, 
Secretarias como as da Saúde; Assistência e Desenvolvimento Social; Emprego e 
Relações do Trabalho (R$ 14,434 bilhões; 16,98% do todo).

Além disso, e coerente com o princípio da unidade, a Lei Orçamentária estadual, 
no montante de R$ 3,976 bilhões, fixou o investimento das empresas e sociedades 
de economia mista sob controle do Estado. Estimou-se que tal soma fosse bancada 
com recursos do Tesouro (57,25%), das próprias estatais (23,96%), de operações de 
crédito (11,69%) e de outras fontes (7,11%).

Ainda, referida lei autorizou margem orçamentária para o Executivo abrir, por 
decreto, créditos suplementares até os limites que seguem:

17% sobre a despesa total fixada para •	 suprimento indiferenciado de dotação. 



Contas Anuais do Governador - Exercício de 2007 13

Valor nominal da Reserva de Contingência para atender a •	 riscos fiscais e 
passivos contingentes.
9% sobre a despesa total para atender a dotações afetas a •	 inativos, pensio-
nistas, serviço da dívida, honras de aval, precatórios, despesas de exercícios 
anteriores e à conta de recursos vinculados.
20% sobre a despesa total fixada para intercâmbio entre dotações, na forma •	
prescrita no art. 43, § 1º, III da Lei nº. 4.320, de 1.964.

De outro lado, não há limite para o reforço de dotações vinculadas a autarquias, 
fundações e empresas dependentes, desde que o recurso venha do excesso de arre-
cadação própria.

Também não se interpõe barreira para que a Administração crie todo um grupo de 
natureza de despesa, desde que tal se aloque em programas inicialmente antevistos.

Ainda, observa-se autorização, de 7%, para a contratação de operações de cré-
dito por antecipação da receita (ARO), submetendo-se a origem ao limite das reso-
luções senatoriais n.ºs 40 e 43, de 2.001, faculdade não exercida pela Administração 
Financeira do Estado, que, assim como vem procedendo nos últimos anos, não se 
vale de empréstimo extra-orçamentário de curto prazo.

A decomposição do gasto por elemento acontece de forma geral, abrangente, em 
um único quadro: o anexo VI.

Por fim, a comentada lei dispõe que as universidades estaduais contarão, todo 
mês, com 9,57% da arrecadação do ICMS e de certas transferências da União.

III – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1 – BaLançO ORçamentáRiO

Consiste no mais importante demonstrativo financeiro do setor governamental; 
espelha previsão e execução da peça sobre a qual se baseia toda a movimentação 
financeira e patrimonial do ente público: a Lei Orçamentária Anual.

No balanço orçamentário nota-se que o Estado arrecadou R$ 96,236 bilhões, 
contra isso empenhando R$ 96,095 bilhões; surge daí superávit de execução de R$ 
141,531 milhões, equivalente a 0,15% da receita executada ou a 0,20% do principal 
indexador da Lei de Responsabilidade Fiscal: a receita corrente líquida. 

Tal qual adiante exposto, referidos números estão inflados à vista de agregarem, 
em duplicidade, repasses da Administração direta para entidades estaduais descen-
tralizadas.  Após abatimento simultâneo dessas operações intragovernamentais (R$ 
3,654 bilhões), chega-se a cifras definitivas:

receita•	 : R$ 92,582 bilhões.
despesa•	 : R$ 92,440 bilhões.

Naturalmente que a dedução de um mesmo valor, da receita e da despesa, em ho-
mogeneidade excludente, não afeta sobredito resultado superavitário de R$ 141,531 
milhões.

Afastadas receitas e despesas de índole financeira (juros e principal; pagos e 
recebidos), o superávit primário foi de R$ 5,917 bilhões, correspondente a 8,38% da 
receita corrente líquida. 

O favorável resultado primário superou, em 44,75%, a proposta avençada no 
anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (R$ 4,089 bilhões), sen-
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do, demais disso, 13,48% maior que o superávit primário do exercício anterior (R$ 
5,214 bilhões).

Notório que o resultado primário constitui um dos mais preciosos institutos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; objetiva produzir excedentes fiscais que liquidem, 
no todo ou em parte, os juros e as amortizações vencidos no exercício.

Retomando o tema do superávit bruto da execução orçamentária, infere-se que, 
sem as autarquias, fundações e estatais dependentes, o resultado alcançaria patamar 
mais expressivo, quero dizer: visto de forma isolada, o superávit da Administração 
direta (R$ 10,822 bilhões) corresponde a 12,53% do ingresso financeiro anual. 

O artifício de superestimar receita como forma de amparar despesa não é adota-
do no Estado de São Paulo. Prova  é que a arrecadação (R$ 92,582 bilhões) superou, 
em 8,94%, o valor previsto na Lei Orçamentária anual (R$ 84,986 bilhões).

A economia orçamentária significou R$ 2,764 bilhões, o mesmo que 2,80% da 
despesa fixada.

Quanto ao empenhamento total de R$ 96,095 bilhões, 97,59% foram liquidados 
ainda em 2.007, restando não-processados R$ 2,319 bilhões (2,41% do total):

DESPESAS
EMPENHOS 

ACUMULADOS
EMPENHOS  
LIQUIDADOS

 
%

SALDO A 
LIQUIDAR

 
$$ milhares

Correntes 82.692.992 81.346.417 98,37 1.346.575 1,63

Capital 9.747.696 8.774.957 90,02 972.739 9,98

Intra-Orçamentárias 3.654.326 3.654.326 100,00 0 0,00

TOTAL 96.095.014 93.775.700 97,59 2.319.314 2,41

Ainda, daquele empenho total, de R$ 96,095 bilhões, 91,62% foram pagos no 
próprio exercício (R$ 88,043 bilhões), restando a pagar em 2.008 a quantia de R$ 
8,052 bilhões (8,38%).

1.1 – Receitas

Antes de se comentar a receita orçamentária, vale recordar que, a mando da Por-
taria nº 338/06 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, repasses à Administração 
indireta que resultam contraprestação de serviços, essa relação intragovernamental 
volta a ser objeto de empenho orçamentário na entidade transferidora e, disso resul-
tante, recepção, também orçamentária, no ente beneficiário.

No balanço geral, consolidado, de cada ente federado, põe-se aqui uma dupli-
cidade contábil, ou seja, receita simultânea em duas entidades do mesmo nível de 
governo.

Nas contas que ora se examinam, tal operação intragovernamental está a al-
cançar a cobertura de déficit previdenciário, as contribuições patronais ao regime 
próprio de previdência e, ainda, a integralização de capital em empresas do Estado. 
Comparecem aqui, segundo mencionada Portaria STN, as receitas intra-orçamen-
tárias (R$ 3,654 bilhões). Não há mais, portanto, mero repasse financeiro, extra-
orçamentário, assim como queriam anteriores Portarias daquele órgão federal.

Por isso, como antes destacado, é que entendo que a receita total do Estado no 
exercício de 2.007 foi na realidade de R$ 92,582 bilhões, e não dos anunciados R$ 
96,236 bilhões, posto que no montante o repasse comparece duas vezes.
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Tendo por base o ano anterior, a receita consolidada estadual cresceu 9,64% (de 
R$ 84,436 bilhões para R$ 92,582 bilhões); um ganho nominal de R$ 8,146 bilhões. 
Enquanto isso, a inflação do período cravou 7,90% (IGP-DI, da FGV).

Na arrecadação total, a Administração direta respondeu por 89,34% (R$ 82,716 
bilhões); as autarquias, fundações e empresas dependentes coletaram, por conta 
própria, 10,66% (R$ 9,866 bilhões).

De longe, a receita tributária, R$ 71,216 bilhões, é o item mais significativo na 
arrecadação centralizada (82,45% do todo); as contribuições ao regime estadual de 
previdência, R$ 5,541 bilhões, constituem a rubrica de maior peso na receita pró-
pria da Administração indireta (56,16% do todo).

Segundo o Grupo Técnico de Acompanhamento das Contas do Governador, 
assim se compôs, ao longo de 4 (quatro) anos, a arrecadação consolidada do Es-
tado de São Paulo, a que alcança Administração direta, autarquias, fundações e 
empresas dependentes:

CONSOLIDADO      R$ MIL

Receitas Correntes 2004 2005 2006 2007

Tributária 51.192.595 57.066.143 63.419.903 71.538.997

Contribuições 2.396.876 2.463.026 2.867.306 3.004.407

Patrimonial 1.976.723 3.053.350 2.268.495 3.965.168

Agropecuária 12.080 18.509 23.953 29.860

Industrial 136.971 152.145 116.439 120.275

Serviços 823.790 1.150.046 1.051.056 1.637.012

Transf. Correntes 6.708.917 7.825.816 8.498.062 8.964.998

Outr Rec Correntes 1.541.104 2.141.613 3.833.356 3.014.926

sub-total 64.791.060 73.872.653 82.080.576 92.275.644

Rec. Contribuições - Intra-Orç. 3.252.460

sub-total 64.789.056 73.870.648 82.078.570 95.528.105

Receitas de Capital 2.004 2005 2006 2007

Operações de Crédito 548.142 375.856 381.196 205.974

Alienação de Bens 36.891 1.213.119 1.622.601 31.521

Amortiz. Empréstimos 6.473 6.675 70.336 17.632

Transf. de Capital 191.798 55.423 72.193 27.545

Outr Rec de Capital 200.555 588.290 209.361 23.903

sub-total 983.859 2.239.363 2.355.687 306.575

Outras Rec. Capital - Intra-Orç 401.866

sub-total 983.859 2.239.363 2.355.687 708.441

Total 65.772.915 76.110.011 84.434.257 96.236.545

Total Exceto Intra-Orçam. 65.774.919 76.112.016 84.436.263 92.582.219

1.1.1 – Receitas Correntes

No valor de R$ 92,276 bilhões, a receita corrente responde por nada menos que 
99,66% da arrecadação total do Estado.

Segundo o Grupo Técnico de Acompanhamento das Contas do Governador, as-
sim se compôs o peso relativo de cada fonte corrente:
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No interstício abrangido pelo Plano Plurianual (2.004/2.007), as receitas cor-
rentes cresceram 42,42%; as de capital, em rumo inverso, registraram queda de 
68,83%. Enquanto isso, a inflação acumulada foi de 27,13% (IGP-DI).

A receita corrente líquida é base sobre a qual se calcula a imensa parte dos limi-
tes fiscais (dívida, pessoal, operações de crédito, garantias). Bem por isso, segue a 
composição desse vital indicador de gestão fazendária:

RECEITAS CORRENTES                                                                                                                            R$ mil

RECEITAS ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 92.275.644

(-) Receita de Contribuições dos Servidores 2.289.295

(-) Transferências a Municípios 19.397.950

(-) Compensação  Financeira entre Regimes Previdenciários 20.437

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 70.567.962

Na peça analítica Resumo Geral da Receita, observa-se a rubrica “Recupera-
ção de Despesas de Exercícios Anteriores”, no valor de R$ 148,282 milhões, o que, 
na prática contábil, significa receita compensatória, escritural, feita para somente 
compensar a anulação de Restos a Pagar.

O procedimento dá-se frente a impropriedade técnica da Lei n.º 4.320, de 1.964, 
que tipifica como receita orçamentária somente o dinheiro que adentra os cofres 
públicos (art. 35, I), mas, por outro lado, possibilita que o cancelamento de Restos a 
Pagar seja recepcionado como receita de orçamento, sem que isso acarrete qualquer 
ingresso de numerário.

Fundamentado no Decreto-lei n.º 178, de 1.969, o Governo do Estado de São 
Paulo vem, todo ano, acolhendo, tal qual receita corrente, o desfazimento de Restos 
a Pagar não-liquidados até 31 de março do ano subseqüente.

 

Tributária
74,89%

Contribuições
3,15%

Patrimonial
4,15%

Agropecuária
0,03%

Industrial
0,13%
Serviços

1,71%

Transf. Correntes
9,38%

Outr. Rec. Correntes
3,16%

Rec.Contrib Intra-Orç
3,40%

RECEITAS CORRENTES - CONSOLIDADO - 2007
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a) Receitas Tributárias
A fonte representou R$ 71,216 bilhões para o Erário, crescendo 12,83% face ao 

ano anterior (R$ 8,099 bilhões):

ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$  mil

TRIBUTÁRIA 2004 AV% 2005 AV% 2006 AV% 2007 AV%

ICMS 45.223.079 88,7% 49.988.622 88,0% 55.025.502 87,2% 61.542.891 86,4%

IPVA 3.947.300 7,7% 4.672.047 8,2% 5.558.688 8,8% 6.695.767 9,4%

Outras Rec Tributárias 1.816.227 3,6% 2.166.212 3,8% 2.532.935 4,0% 2.977.213 4,2%

TOTAL 50.986.606 100% 56.826.881 100% 63.117.125 100% 71.215.871 100%

No âmbito da receita tributária da Administração direta, o ICMS é item absolu-
tamente hegemônico (R$ 61,543 bilhões); abarca 86,4% daquela espécie de receita. 

Relativamente a 2.006, elevou-se o tributo 11,83% ou, em números absolutos, 
R$ 6,516 bilhões, refletindo aqui a evolução positiva do PIB paulista, vez que a infla-
ção  restringiu-se a 7,90% (IGP-DI, da FGV).

Como verificado em todos os Estados da federação, o ICMS é tributo de capi-
tal importância no financiamento das ações governamentais. Deduzidos os 25% da 
quota-parte municipal, o imposto representa, no Estado de São Paulo, R$ 46,158 
bilhões, ou 63,07% da arrecadação total líquida (R$ 73,184 bilhões).

Já se deu, no presente relatório, destaque à importância fiscal da receita corren-
te líquida. Pois bem, a quota estadual do ICMS responde por 65,41% daquela base, 
razão pela qual o comportamento do imposto merece especial atenção na lide de 
bem conduzir as finanças do Estado.

Com IPVA, arrecadaram-se R$ 6,696 bilhões, 9,40% da receita tributária do Es-
tado; um aumento anual de 20,45% (R$ 1,137 bilhão).

Sendo assim, e com base no ano anterior, verifica-se que o IPVA (20,45%) cres-
ceu mais do que o hegemônico tributo do Estado de São Paulo, o ICMS (11,83%).

b) Transferências Correntes
Receita de transferência é aquela para a qual o beneficiário não realiza, ao con-

cedente, contraprestação direta em bens ou serviços. 
Pertencendo o concessor a outra esfera de governo, as transferências po-

dem ser obrigatórias ou voluntárias; estas acontecem quando há discricioná-
ria cooperação financeira, sem qualquer forma de imposição constitucional ou 
legal, requisito que, de outro lado, condiciona a outra espécie de transferên-
cia, a obrigatória.

Na condição de transferência corrente, coletou o Estado R$ 8,965 bilhões, ou 
seja, 9,71% da receita estadual. Nesse conjunto, 8,947 bilhões (99,79%) provie-
ram de outros níveis de governo, sobretudo a União; os remanescentes 18 milhões 
(0,21%), de pessoas e instituições privadas.

c) Outras Receitas Correntes
Trata-se de fonte que abrange as receitas de multas e juros de mora, de indeni-

zações e restituições, de dívida ativa, bem como as de índole diversa.
Nessa qualidade, o Estado arrecadou R$ 3,015 bilhões, o mesmo que 3,26% da 

receita total. Relativamente ao exercício anterior, o grupo apresentou queda nomi-
nal de 21,34% (818 milhões); descartada a inflação de 7,90% (IGP-DI/FGV), a perda, 
óbvio, seria ainda maior.

28228002 miolo.indd   17 20.01.09   20:13:40
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O declínio nas receitas de dívida ativa e de multas e juros de mora explica, em 
grande parte, a redução arrecadatória.

No que toca exclusivamente à dívida ativa, nota-se acentuado decréscimo; 
de 74,44% sobre o ano anterior (de R$ 939 milhões em 2006 para R$ 240 mi-
lhões em 2.007).

Nessa marcha, o Erário estadual logrou recuperar tão-somente 0,32% do saldo 
existente em 31.12.2006 (R$ 74,639 bilhões).

Aliás, com dívida ativa, o Estado arrecadou 5,32% menos do que fizera 4 
(quatro) anos antes (2003); isso, apesar de a inflação do quatriênio haver alcan-
çado 27,13% (IGP-DI).

d) Receitas de Origens Diversas
Sob esse título, perfilam-se cinco fontes de receita propriamente ditas e mais 

o contábil grupo de receita intra-orçamentária, constituído para restar identi-
ficada a duplicidade vinda de repasses entre entidades do Governo do Estado 
(intragovernamentais).

Desconsiderado o sobredito fato escritural, as Receitas de Origens Diversas so-
maram R$ 8,757 bilhões, 9,45% da receita total. Em tal conjunto, comparecem as 
receitas de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial e de serviços. 

Apenas neste comentado grupo, as receitas da Administração indireta supera-
ram as da direta, em 128,47%. Tal se dá porque é a autarquia previdenciária do 
Estado (SPPREV) que recepciona as contribuições funcionais e patronais do regime 
próprio de previdência.

1.1.2 – Receitas de Capital

a) Operações de Crédito
Receita que se inclui no esforço de o Estado fechar seu ciclo orçamentário; é 

estratégia de financiamento a revelar o grau de dependência de fontes externas ao 
aparelho estatal.

Em 2.007, valeu-se a origem de R$ 205,974 milhões de empréstimos e finan-
ciamentos, o mesmo que somente 0,29% da receita corrente líquida. Desse valor, 
87,44% são oriundos de entidades internacionais; os restantes 12,56% foram con-
tratados junto a instituições nacionais.

Assim, o aumento da dívida estadual tem a ver, sobretudo, com a parcela não 
paga dos juros vencidos; isso, em face do limite pactuado com a União (13% da re-
ceita líquida real). 

Dito de outro modo, sobreditas operações de crédito pouco contribuíram no 
engrandecimento da dívida do Estado ou, o que dá no mesmo, no déficit nominal.

b) Alienação de Bens
No valor de R$ 31,521 milhões, a entrada decresceu nada menos que 98,05% 

frente à coletada no ano anterior, demonstrando aqui significativa queda na venda 
de ativos estaduais.

Por outro lado, tal receita foi substancialmente inferior à despesa de capital 
(R$ 10,150 bilhões); esta ultrapassa, em muito, a receita de capital (R$ 306,575 
milhões), demonstrando, por tudo isso, atendimento ao art. 44 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e à chamada regra de ouro do direito financeiro (art. 176, III da 
Constituição Estadual).

28228002 miolo.indd   18 20.01.09   20:13:40
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1.2 – Despesas

No decurso do exercício de 2.007, o Estado de São Paulo empenhou R$ 96,095 
bilhões. Disso, 78,62% foram utilizados pela Administração direta (R$ 75,549 bi-
lhões); os outros 21,38% serviram às autarquias, fundações e estatais dependentes 
do Tesouro Central (R$ 20,546 bilhões).

Deduzidas as transferências constitucionais aos Municípios (R$ 19,398 bilhões) 
e as duplicidades advindas de repasses entre entidades estaduais (intra-orçamentá-
rias, R$ 3,654 bilhões), a despesa líquida significou R$ 73,043 bilhões ou 1,04 vezes 
a receita corrente líquida.

As despesas de operação e manutenção do aparelho estatal e de ajuda financeira 
a organizações não-governamentais são hegemônicas no gasto do Estado, ou seja, 
as despesas correntes correspondem a 89,43% do total compromissado, cabendo às 
despesas que, em regra, aumentam o patrimônio público, as denominadas de capi-
tal, os restantes 10,57%.

Conforme a Auditoria, ao longo de 4 (quatro) anos, assim se compôs a despesa 
por grupo de natureza:

CONSOLIDADO - DESPESAS REALIZADAS - 2004 A 2007

Despesas Correntes 2.004 AV% 2.005 AV% 2.006 AV% 2.007 AV%

Pessoal e Encargos Sociais 28.284.759 43% 31.462.700 41% 35.082.331 42% 36.699.686 38%

Juros e Encargos da Dívida 4.126.911 6% 4.966.356 7% 5.319.288 6% 5.128.321 5%

Outras Despesas Correntes 27.578.427 42% 31.497.080 41% 35.559.977 42% 44.117.446 46%

sub-total 59.990.097 91% 67.926.136 89% 75.961.596 90% 85.945.453 89%

Despesas de Capital 2.004 AV% 2.005 AV% 2.006 AV% 2.007 AV%

Investimentos 2.460.800 4% 3.747.032 5% 3.458.839 4% 3.773.914 4%

Inversões Financeiras 2.103.070 3% 3.176.642 4% 2.887.956 3% 4.331.027 5%

Amortização Dívida 1.170.865 2% 1.097.091 1% 2.004.670 2% 2.044.621 2%

sub-total 5.734.735 9% 8.020.765 11% 8.351.465 10% 10.149.562 11%

TOTAL 65.724.832 100% 75.946.901 100% 84.313.061 100% 96.095.015 100%

Como se nota, o grupo Outras Despesas Correntes abarca, em termos brutos, 
46% do todo, acolhendo nada menos que 83 (oitenta e três) diferenciados objetos 
de gasto, entre os quais precatórios, subvenções, serviços de terceiros, material de 
consumo e transferências constitucionais. 

1.2.1 – Despesas Correntes

a) Pessoal e Encargos Sociais
Na condição de prestadores de serviços, os entes políticos, sobretudo os Estados 

e Municípios, solicitam forte quantidade de recursos humanos. 
Vai daí que, em termos brutos, o gasto foi de R$ 36,700 bilhões (38% do todo); 

afastada a parcela custeada pelo próprio servidor (contribuição ao RPPS), tem-se 
que o Estado despendeu, de fato, R$ 33,481 bilhões com servidores ativos e inativos; 
4,6% mais do que no ano anterior.

Tal qual demonstrado pela Auditoria, o gasto líquido alcança 47,45% da receita 
corrente líquida:
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DESPESAS CORRENTES - PESSOAL E ENCARGOS        R$   MIL

CONTRIBUIÇÕES 4

 APOSENTADORIAS E REFORMAS 7.148.091

 PENSÕES 2.113.397

 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 5.643

 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 3.806

 SALÁRIO FAMÍLIA 761

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 19.691.164

 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR 2.793.935

 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.197.693

 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL 266.778

 AUXÍLIO TRANSPORTE 324.495

 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 153.919

TOTAL DAS DESPESAS 36.699.686

 (-) DIVERSAS EXCLUSÕES -3.218.537

TOTAL DAS DESPESAS LÍQUIDAS 33.481.149

Percentual 47,45%

Segundo os números, despenderam-se R$ 9,261 bilhões com aposentadorias, re-
formas e pensões, valor aparentemente inferior ao gasto no ano anterior (R$ 13,003 
bilhões). 

Tal divergência, conclui-se, é tão-somente contábil, na medida em que se alo-
caram, em rubrica diferenciada, as obrigações patronais que também financiaram 
despesas da inatividade. 

Com isso demonstra claramente o Estado, na condição de empregador, maior 
capacidade de contribuição, atendendo, assim, ao novo regramento previdenciário 
do Estado.

As aposentadorias, reformas e pensões consumiram, em verdade, R$ 13,335 bi-
lhões, cujo desembolso, a partir de setembro, onerou, em grande parte, o orçamen-
to próprio da autarquia previdenciária do Estado, a SPPREV. Tal despesa foi 2,54% 
maior do que a do ano anterior (R$ 13,003 bilhões).

Segundo o Grupo Técnico de Acompanhamento das Contas do Governador, os 
que mais se utilizaram do gasto de pessoal foram, pela ordem, a Secretaria da Edu-
cação, a Secretaria da Segurança Pública, a Secretaria da Fazenda, o Tribunal de 
Justiça e a Secretaria do Ensino Superior.

Em proporção à receita corrente líquida, a Auditoria decompõe, por Poder e 
Ministério Público, o gasto total de pessoal:

DESPESAS DE PESSOAL POR PODER E ÓRGÃO                                R$ MIL                                      %

Poder Executivo 29.088.694 41,33

Poder Legislativo 654.268 0,93

Poder Judiciário 2.730.115 3,88

Ministério Público 824.136 1,17

TOTAL DAS DESPESAS COM PESSOAL 33.297.213 47,31

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 70.384.025
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b) Juros e Encargos da Dívida
Despesas que montaram R$ 5,128 bilhões, 3,59% menos do que o valor pago no 

ano anterior (R$ 5,319 bilhões).
O superávit primário de R$ 5,917 bilhões logrou solver toda a despesa corrente 

com juros e encargos da dívida, não se obtendo mesma sorte diante de todo o ser-
viço da dívida do Estado, vez que aqui também se inclui a amortização do principal 
(R$ 2,045 bilhões).

c) Outras Despesas Correntes
Nos termos da Portaria Interministerial n.º 163, de 2.001, Outras Despesas Cor-

rentes alcança nada menos que 83 (oitenta e três) diferenciados objetos de gasto.
Trata-se de grupo de despesa, de R$ 44,117 bilhões, que respondeu por 46% da 

despesa consolidada total; 24,06% mais do que o ano anterior.
Do total, 94,07% têm a ver com transferências constitucionais e voluntárias aos 

645 Municípios paulistas (R$ 19,935 bilhões) e mais o elenco de gastos diretamente 
realizados pela Administração do Estado, os quais, exatamente por isso, abrigam-se 
sob a legenda “Aplicações Diretas” (serviços de terceiros, diárias, despesas miúdas, 
material de consumo, precatórios judiciais, indenizações e restituições, despesas 
de exercícios anteriores, salário-família, auxílio-alimentação, entre outros).

No conjunto “Aplicações Diretas” (R$ 21,570 bilhões), o item mais relevante (27,8%) 
diz respeito a serviços de pessoas jurídicas, para o qual se utilizaram R$ 5,987 bilhões, 
incluídos os adiante comentados gastos de propaganda/publicidade (0,42% do item).

Também, em Aplicações Diretas, a Auditoria destaca os serviços de pessoas físicas, 
contratadas sem vínculo empregatício (439,107 milhões). A Defensoria Pública é o 
órgão estadual que, de longe, mais se utiliza da respectiva dotação (75,84%), seguida 
pela Secretaria da Segurança Pública (13,89%) e o Tribunal de Justiça (2,27%).

Com transferências correntes para instituições do setor privado, despendeu o 
Estado R$ 2,535 bilhões, boa parte disso (67,33%) bancada por repasses oriundos 
do Governo Federal.

Essa fonte federal guarda relação com o Sistema Único de Saúde – SUS; a Se-
cretaria Estadual de Saúde responde por nada menos que 88,26% das sobreditas 
transferências a entidades do terceiro setor.

1.2.2 – Despesas de Capital

Em regra, despesas de capital aumentam o patrimônio público, quer pela in-
corporação de novos ativos (obras, equipamentos), quer pela redução de passivos 
(amortização do principal da dívida). Afora o caso das transferências a instituições 
privadas, gasto dessa ordem representa positiva mutação patrimonial na fazenda 
governamental.

Assim, despendeu o Estado R$ 10,150 bilhões, o mesmo que 10,56% da despesa 
total, o que representa acréscimo de 21,54% face ao ano anterior.

A Administração Financeira realizou R$ 8,105 bilhões de investimentos e inver-
sões financeiras; disso, R$ 7,460 bilhões foram diretamente gastos pelo Estado, en-
quanto R$ 645 milhões beneficiaram Municípios e instituições privadas, no intento 
de que pudessem realizar seus próprios investimentos.

Excluídos os repasses de capital para instituições privadas (R$ 129,996 milhões), 
pode-se dizer que, em sentido lato, a taxa de investimento do Estado correspondeu a 
11,30% da receita corrente líquida; e em números absolutos, R$ 7,975 bilhões.
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No tocante às despesas que reduzem o passivo permanente, amortizaram-se R$ 
2,045 bilhões da dívida fundada estadual, ou seja, 1,60% do saldo vindo do exercício 
pretérito (R$ 127,448 bilhões).

1.2.3 – Despesas por Órgão e Função de Governo

O Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador observou considerável 
reorganização na estrutura administrativa do Poder Executivo, a teor, sobretudo, da  
Lei n.º 12.474, de 26 de dezembro de 2.006.

Nesse sentido, os dignos auditores relacionaram as principais modificações na 
organicidade administrativa do Estado de São Paulo:

SITUAÇÃO N.º SIAFEM LEGISLAÇÃO

Criação da Secretaria de Gestão Pública 44000 Lei nº 12.474/06

Criação da Secretaria de Comunicação 45000 Lei nº 12.474/06

Criação da Secretaria de Relações Institucionais 46000 Lei nº  12.474/06

Alteração da Secretaria de Turismo para Secretaria de Ensino Superior, 
tendo suas atribuições transferidas para a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

24000 para 43000
Atribuições transf. p/ 41000 Decreto nº 51.460/07

Alteração da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico para Secretaria de Desenvolvimento 10000 Decreto nº 51.460/07

Alteração da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer para 
Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo 41000 Decretos nº 51.460/07 

e nº 51.552/07

Alteração da Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e 
Saneamento para Secretaria de Saneamento e Energia 39000 Decreto nº 51.460/07

Outras entidades (principais alterações)

Transferência do DADE – Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias, 
da Secretaria de Turismo para a Secretaria de Economia e Planejamento Decreto nº 51.460/07

Transferência da JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania para a Secretaria da Fazenda Decreto nº 51.460/07

Transferência da Coordenadoria de Recursos Hídricos, da 
Secretaria de Saneamento e Energia para a Secretaria do Meio Ambiente Decreto nº 51.460/07

Transferência da AGEMCAMP – Agência Metropolitana de Campinas, da 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos para a Secretaria de Economia e Planejamento Decreto nº 51.460/07

Transferência da FUNDAP – Fundação do Desenvolvimento Administrativo, 
da Casa Civil para a Secretaria de Gestão Pública Decreto nº 51.460/07

Transferência da PRODESP, da Casa Civil para a Secretaria de Gestão Pública Decreto nº 51.460/07

Transferência da IMESP – Imprensa Oficial do Estado S.A.
 da Casa Civil para a Secretaria de Gestão Pública Decreto nº 51.460/07

Em nível de função de governo, as despesas mais significativas deram-se na 
seguinte ordem:

Educação (19,2%);•	
Saúde (10,7%);•	
Segurança Pública (7,9%);•	
Transporte (6,9%);•	
Administração (6,8%);•	
Judiciária (6,7%).•	

Constata-se que os R$ 27,046 bilhões da função Encargos Especiais represen-
tam 28,1% da despesa agregada bruta. 
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A teor da Portaria n.º 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão, a função 
abrange “as despesas em relação às quais não se possa associar um bem ou serviço 
a ser gerado no processo produtivo corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, 
indenizações e outras afins, representando, portanto, uma agregação neutra”

É por isso que, no Estado de São Paulo, contra a referida rubrica programática 
empenham-se transferências constitucionais aos Municípios e também o serviço da 
dívida, isto é, despesas que não geram produto ao ente pagador.

1.2.4 – Propaganda/Publicidade

Os gastos de propaganda/publicidade significaram R$ 90,659 milhões; um acrés-
cimo de 76,51% frente ao exercício anterior(R$ 51,363 milhões).

Em nível de classificação institucional da despesa, é a Secretaria de Comuni-
cação o órgão orçamentário que mais se utiliza do gasto (R$ 52,168 milhões ou 
57,54% do todo).

1.3 – Créditos adicionais

Utilizando-se de margens franqueadas na Lei Orçamentária Anual, o Poder Exe-
cutivo, mediante decreto, abriu créditos suplementares no valor de R$ 15,489 bi-
lhões (18,18% da dotação inicial).

Ainda, por meio de suplementações automáticas, modificaram-se mais R$ 7,573 
bilhões do orçamento aprovado no Parlamento (8,88% da dotação inicial).

Desse modo, as alterações orçamentárias, por ato próprio do Executivo, atingi-
ram R$ 23,062 bilhões, ou 27,07% da despesa fixada na Lei Orçamentária anual.

O total suplementado superou em 161,17% o anotado no precedente exercício 
(R$ 8,830 bilhões).

1.4 – Reserva de Contingência

Informa a Auditoria que, no orçamento, a origem previu somente R$ 5.000.000,00 
àquele título.

2 – BaLançO FinanCeiRO

É uma grande conta Caixa. Revela, em síntese, os recebimentos e pagamen-
tos da entidade governamental e, disso decorrente, os saldos financeiros anteriores, 
bem assim os transferidos para o subseqüente exercício, para isto compensando-se a 
despesa ainda não paga mediante a interposição, no campo da receita, de empenhos 
não quitados (Restos a Pagar).

O Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador informa que o saldo 
monetário para 2.008 foi de R$ 14,123 bilhões; 46,05% mais que o ano anterior (R$ 
9,670 bilhões).

Desse agregado financeiro, 73,5% restaram depositados na Conta Única – Te-
souro, sob responsabilidade do banco estadual Nossa Caixa (R$ 10,385 bilhões).

2.1 – Dívida Financeira

Cuida-se de pendência que advém da diferença entre receitas e despesas extra-orça-
mentárias, atingindo, em 2.007, saldo financeiro de R$ 4,311 bilhões, o qual, incorpora-
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do à sobra gerada pelo superávit orçamentário de 2.007 e mais as disponibilidades mo-
netárias de 2.006, resulta no saldo financeiro que passa para 2.008: R$ 14,123 bilhões:

DISPONÍVEL - CONSOLIDAÇÃO Adm Direta Adm Indireta Total

Resultado Financeiro (7.184.429.581) 11.495.730.701 4.311.301.120 

 (+)Superávit/Déficit Orçamentário 10.822.168.433 (10.680.637.786) 141.530.647 

 (+)Disponível de 2006 5.960.596.464 3.709.839.221 9.670.435.685 

 (=)Disponível de 2007 9.598.335.316 4.524.932.136 14.123.267.452 

2.2 –  Dívida Flutuante

A teor do art. 92 da Lei n.º 4.320, de 1.964, a dívida flutuante é composta de 
depósitos, débitos de tesouraria, restos a pagar e serviço da dívida a pagar; estas 
duas últimas contas, ao contrário daquelas, têm origem orçamentária; tipificam, em 
sentido lato, os chamados Restos a Pagar (art. 36 da Lei nº. 4.320, de 1.964).

Pois bem, os restos a pagar alcançaram R$ 8,052 bilhões, constituídos, é bom que se 
diga, somente em 2007, vez que todos os resíduos anteriores foram pagos no exercício.

Já, os fatos típicos da execução extra-orçamentária, os depósitos, somaram R$ 
1,836 bilhão.

A Auditoria demonstra a movimentação financeira das contas de dívida flutuante:

RESTOS A PAGAR R$ 1,00 

 Saldo do Exercício Anterior 5.644.273.541 

 Inscrição 8.052.256.292 

 Baixa 5.644.273.541 8.052.256.292 

 Serviço da Dívida Pública

 Saldo do Exercício Anterior 0 

 Inscrição 0 

 Baixa 0 0 

 Depósitos

 Saldo do Exercício Anterior 1.359.546.950 

 Inscrição 9.188.109.253 

 Baixa 8.711.837.243 1.835.818.960 

 TOTAL GERAL 9.888.075.252 

Assim, a dívida de curto prazo do Estado, a flutuante, atingiu R$ 9,888 bilhões, 
41,18% mais do que a de 2006.

A Auditoria revela, ao longo de 5 (cinco) anos, a evolução da dívida de curta 
exigibilidade:

EXERCÍCIO R$ 1,00 % S/ EXERCÍCIO ANTERIOR

2007 9.888.075.252 41,18%

2006 7.003.820.492 -6,77%

2005 7.512.078.028 28,46%

2004 5.848.017.157 22,69%

2003 4.766.544.937 26,28%
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O passivo financeiro do Estado não se limita à dívida flutuante; integra-se, como 
adiante melhor se verá, de outras contas devedoras, designadas, sob nomenclatura 
genérica, “Exigibilidades” e “Diversos”.

3 – Balanço Patrimonial

Tal peça espelha a situação fazendária do ente governamental, demonstrando, 
de um lado, os haveres financeiros e os ativos permanentes; no outro, o endivida-
mento de curto e longo prazos. Do confronto, o saldo positivo é o ativo real líquido; 
se negativo, o passivo a descoberto.

Em 2007, e após o acertado ajuste diminutivo da Auditoria, a Fazenda Estadual 
registrou ativo real líquido de R$ 12,847 bilhões, o mesmo que 18,21% da receita 
corrente líquida.

O passivo financeiro não se limita à já comentada dívida flutuante (restos a 
pagar e depósitos); alcança, de igual modo, outras obrigações de curto prazo, cha-
madas, na contabilidade estadual, “Exigibilidades” e “Diversos”.

Integradas, entre outros, por precatórios, aporte de capital em empresas esta-
duais, adiantamentos recebidos, convênios, tais pendências respondem por 58,49% 
de todo o passivo financeiro, o mesmo que R$ 13,934 bilhões.

3.1– resultado Financeiro

O ativo financeiro congrega disponibilidades bancárias e aplicações no mercado 
financeiro. O passivo financeiro reúne a dívida flutuante e outras obrigações de cur-
to prazo. O resultado financeiro é o saldo, positivo ou negativo, do confronto entre 
os dois grupos de contas.

Em 2007, a Fazenda Estadual revela déficit financeiro de R$ 3,274 bilhões, equi-
valente a menos de um mês de receita corrente líquida; na verdade, 55,67% de um 
mês de arrecadação.

O déficit de caixa é 128,34% maior que o do ano anterior, revertendo, agora em 
2.007, tendência declinante que se operava desde 2.003:

Evolução do Déficit Financeiro

EXERCÍCIO R$1,00  % S/ ANO ANTERIOR

2007 (3.274.339.944) 128,34%

2006 (1.433.946.498) -4,86%

2005 (1.507.204.554) -18,74%

2004 (1.854.837.771) -40,51%

2003 (3.117.854.594) -5,71%

3.2 – Créditos/Dívida ativa

Em 31/12/2007, o estoque de dívida ativa registrou R$ 76,107 bilhões, corres-
pondente a 12,94 meses de arrecadação.

Referentemente ao exercício pretérito, esse direito creditório aumentou 1,97% 
(R$ 74,639 bilhões).
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Entre outras razões, a evolução explica-se pelo baixo nível de recuperação do 
ativo (0,32% do saldo existente ao final do exercício anterior).

3.3 – Dívida Fundada

3.3.1 – interna

De longo prazo, tal passivo representa R$ 133,835 bilhões, o mesmo que 22,75 
meses de arrecadação corrente.

Tendo em mira os R$ 124,835 bilhões do ano anterior, tal pendência registrou 
crescimento de 7,16%, número próximo à inflação verificada em 2007 (7,90% - IGP/
DI, FGV):

Ao longo de 5 (cinco) anos, a Auditoria revela a evolução da dívida:

EXERCÍCIO R$ 1,00 % S/ ANO ANTERIOR EVOLUÇÃO DA RECEITA S/ ANO ANTERIOR

2007 133.835.396.783 7,17% 13,98%

2006 124.882.886.632 4,73% 10,94%

2005 119.238.515.429 2,78% 15,72%

2004 116.015.236.883 13,21% 13,47%

2003 102.480.828.201 9,67% 9,29%

Nesse alentado débito, 97,20% referem-se ao Programa de Apoio à Reestrutu-
ração e ao Ajuste Fiscal dos Estados, no qual a União, tal qual fez com 25 Estados e 
180 Municípios, assumiu a maior parte da dívida paulista.

No caso do Estado de São Paulo e em linhas gerais, o acordo, firmado em 1997 
com o Governo Federal, deu-se tal qual segue:

assunção de toda a dívida mobiliária do Estado, ou seja, a constituída me-•	
diante emissão de títulos paulistas;
assunção da dívida contratual junto ao Banespa e à Nossa Caixa;•	
pagamento à vista de 20% do valor refinanciado pela União, por meio da •	
transferência de ativos estaduais;
financiamento do saldo remanescente, em 30 anos, a juros anuais de 6% e •	
correção monetária atrelada ao IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas. Esse 
ônus é mensalmente interposto sobre o saldo devedor.
pagamento mensal à União não pode superar o limite de 13% da receita •	
líquida real.
denomina-se resíduo a diferença entre sobredito limite e a parcela efetiva-•	
mente devida em cada mês. Tal resíduo será pago, em 10 (dez) anos, após a 
quitação da última prestação do acordo de refinanciamento. Enquanto isso, 
é corrigido sob as mesmas condições do valor original (IGP-DI + 6% ao 
ano).  

Ao longo de 11 (onze) anos, de 1997 a 2007, o Estado pagou à União o montante 
de R$ 41,971 bilhões, valor que, em padrões atuais, corresponde a 59,47% da receita 
corrente anual.

O desembolso assim se compõe:
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NOMENCLATURA PAGAMENTOS - 1997/2007

LEI 9.496/97 R$ 41.971.250.580,00

Juros e Encargos R$ 32.021.343.282,00

Amortização R$  3.027.544.597,00

Amortização – Conta Gráfica R$  6.922.362.701,00

Malgrado o alentado pagamento de R$ 41,971 bilhões, o Tesouro acumula re-
síduo de R$ 46,8 bilhões, em razão do já antes dito descompasso entre o montante 
devido e o limite de 13% sobre a receita líquida real.

3.3.2 – externa

De longo prazo, a dívida com entidades internacionais somou, em 31/12/2007, 
R$ 2,236 bilhões; 12,84% menos do que o débito anterior (R$ 2,565 bilhões). 

Enquanto a dívida interna cresce ano a ano, a externa vem obtendo progressivas 
quedas, conforme demonstrado abaixo:

EXERCÍCIO R$ 1,00 % 

2007 2.235.902.321 -12,84%

2006 2.565.341.368 -4,15%

2005 2.676.375.298 -19,40%

2004 3.320.563.899 -1,01%

2003 3.354.309.834 12,33%

4 – VaRiações PatRimOniais

Resultante ou independente da execução orçamentária, o Demonstrativo das 
Variações Patrimoniais (Balanço Econômico) mostra o enriquecimento ou depau-
peramento da Fazenda Pública.

Em 2007, o Estado consignou empobrecimento patrimonial, à vista de déficit 
econômico de R$ 1,072 bilhão, o mesmo que 1,52% da receita corrente líquida.

IV – PRECATÓRIOS E OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR

O Grupo Técnico de Acompanhamento das Contas do Governador informa que 
os precatórios judiciais consumiram R$ 1,706 bilhão dos cofres estaduais, o mesmo 
que 2,42% da receita corrente líquida.

No bojo das obrigações quitadas, 78,9% não têm índole alimentar, referindo-se, 
em grande parte, a desapropriações:

NATUREZA DAS OBRIGAÇÕES JUDICIAIS TOTAL (R$ 1.000)

DESAPROPRIAÇÃO/NÃO ALIMENTARES 1.345.817

TRABALHISTAS 7.290

CÍVEL ALIMENTAR 93.652

ALIMENTAR E/OU TRABALHISTA 580
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NATUREZA DAS OBRIGAÇÕES JUDICIAIS TOTAL (R$ 1.000)

CONSIGNAÇÕES 20.593

IR 73.081

PEQUENO VALOR 165.462

TOTAL 1.706.475

Ao final de 2007, a dívida judicial era de R$ 16,280 bilhões. Do montante, R$ 844 
milhões (5,18%) alocavam-se no passivo de curto prazo, o financeiro; os restantes R$ 
15,436 bilhões (94,82%) localizavam-se no passivo de longo prazo, o permanente.

Quanto à natureza, aquele saldo devedor assim se desdobrava:
12.411 precatórios alimentares ......... R$ 10,7 bilhões•	
 4.436 precatórios não-alimentares... R$  5,5 bilhões•	
Total.................................................... R$ 16,2 bilhões•	

V – ENSINO

Para o Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador, atendeu o Estado 
ao mínimo constitucional do ensino, aplicando R$ 16,632 bilhões nos níveis funda-
mental, médio e superior; 30,11% da receita resultante de impostos:

DESPESAS REALIZADAS           (R$)  

Ensino fundamental 8.894.624.703 53,46%

Ensino médio 3.325.018.664 19,98%

Ensino superior 4.419.558.267 26,56%

DESPESAS 16.639.201.635 100,00%

(-) receita de restos a pagar cancelados 6.966.869  

TOTAL DAS DESPESAS 16.632.234.765  

RECEITAS REALIZADAS

TOTAL DE RECEITAS DE IMPOSTOS 55.231.457.040

PERCENTUAL APLICADO 30,11%

Demais disso, empregaram-se mais de 60% do Fundo do Ensino Básico – FUN-
DEB na remuneração dos profissionais do magistério básico, vale dizer, a esse título, 
despendeu o Estado a quantia de R$ 5,124 bilhões, o mesmo que 72,27% do valor 
arrecadado sob aquele Fundo (7,091 bilhões):

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB R$ %

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB 7.090.699.604 100,00%

PAGAMENTO COM PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 5.124.250.764 72,27%

OUTROS SERVIDORES 459.638.155 6,48%

PAGAMENTO DE INATIVOS 1.507.310.685 21,26%

TOTAL APURADO CONFORME PARECERES TRIMESTRAIS DO 
CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO

7.091.199.604 100,01%

TOTAL APURADO CONFORME AUDITORIA 7.090.699.604 100,01%

DIFERENÇA 500.000 -0,01%
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VI - SAÚDE

A Fiscalização também revela que a Administração investiu, em ações e serviços 
de Saúde, percentual ligeiramente superior ao mínimo da Emenda Constitucional 
n.º 29, de 2000 (12%). Com efeito, naqueles programas, o Estado aplicou R$ 6,709 
bilhões; 12,25% da receita de impostos:

R$

RECEITA PROVENIENTE DE IMPOSTO 54.776.008.215

DESPESAS - FUNÇÃO SAÚDE - TESOURO 6.753.718.037

EXCLUSÕES 44.098.754

Despesas excluídas pela Secr. da Fazenda 35.635.575

Despesas não consideradas pelo Grupo 0

Recuperação de Desp. Ex. Anteriores 8.463.179

DESPESA LÍQUIDA 6.709.619.284

PERCENTUAL 12,25%

VII -  CONTROLE INTERNO

A partir do Decreto Estadual n.º 48.471, de 2.004, a Coordenadoria Estadual de 
Controle Interno – CECI passa a se chamar Coordenadoria de Entidades Descentra-
lizadas e de Contratações Eletrônicas – CEDC, com as seguintes incumbências:

gerir o SIAFEM/SP;•	
avaliar o cumprimento do Plano Plurianual, a execução dos programas de •	
Governo e a execução orçamentária do Estado;
verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficiência e eficácia da •	
gestão orçamentária, financeira, de pessoal e patrimonial nos órgãos e enti-
dades das Administrações Direta e Indireta do Estado, bem como a aplicação 
dos recursos destinados às entidades de direito Privado.

VIII - AVALIAÇÃO DE INDICADORES DE GESTÃO

Baseada no documento “Informações sobre o Acompanhamento dos Progra-
mas Aprovados no Plano Plurianual 2004-2007”, comparou a Auditoria realizações 
operacionais com as metas definidas nos instrumentos orçamentários do Estado: o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Constataram-se assim várias inconsistências entre sobreditas peças de planeja-
mento, dentre as quais merecem destaque:

a Lei Orçamentária não prevê metas para determinados programas;•	
a Lei Orçamentária prevê metas, mas não as quantifica fisicamente;•	
há programas do Plano Plurianual não antevistos em nenhuma das 4 (qua-•	
tro) leis orçamentárias de abrangência;
existe, no orçamento, metas antes não previstas no Plano Plurianual;•	
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há programas com diferentes parâmetros de aferição, impedindo a compara-•	
ção com o planejado nos 3 (três) instrumentos orçamentários;
não constam do SIAFEM as ações executadas por empresas não-dependentes •	
do Tesouro;
acontece transferência de certas ações para outras Secretarias, com altera-•	
ção na nomenclatura e numeração dos programas.

IX - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS “IN LOCO”

Além das visitas locais feitas pelo Grupo de Acompanhamento das Contas do 
Governador - GTA, determinei que as Unidades Regionais também realizassem audi-
torias “in loco”, no intuito de iniciar experimentação para a fundamental auditoria 
de resultados. A experiência aqui municiaria a construção de metodologia a ser ado-
tada em todos os outros entes jurisdicionados e prepararia as próximas avaliações 
das contas do Governador.

Com base em registros eletrônicos do Governo do Estado, o GTA selecionou 
programas mais estratégicos, em seguida examinados pelas Unidades Regionais.

Em todo o procedimento, o Grupo de Acompanhamento e as Unidades Regionais 
verificaram diversas falhas na gestão de unidades escolares, obras, delegacias de polícia, 
projetos Ação Jovem e Renda Cidadã e também em entidades subvencionadas (APAE). 

Os desacertos constam do relatório da Auditoria.
E, em conseqüência, estou oficiando aos Secretários das respectivas unidades esta-

duais (Educação, Segurança Pública, Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde), 
para que informem providências quanto à solvência das falhas apuradas pela Auditoria.

X – RECOMENDAÇÕES INCLUÍDAS NO PARECER PRÉVIO DAS CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2006

1 – Precatórios

1.1 – Recomendações

1. Fixação, nas previsões orçamentárias, de montante de recursos suficiente para 
possibilitar a aceleração dos pagamentos de precatórios e, por conseguinte, reduzir o 
elevado estoque existente, para que, em última análise, seja o direito já reconhecido 
pelo Poder Judiciário efetivamente aplicado com a satisfação do crédito;

2. Individualização da natureza dos débitos, tanto nas Leis Orçamentárias, 
como nas demonstrações contábeis, para permitir a identificação dos valores refe-
rentes aos precatórios alimentares e os não alimentares; e

3. Agilização dos procedimentos noticiados no Ofício CAF-CGE n.º 03/2007 da 
Contadoria Geral do Estado, quanto ao aperfeiçoamento do Balanço Patrimonial, 
a fim de que a conta “precatórios” passe a ser claramente evidenciada.

1.2 – atendimento

Informa o Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador que, no Ba-
lanço Patrimonial, a conta “precatórios” comparece detalhada nos quadros demons-
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trativos do passivo financeiro (Anexo n.º 14-A) e do passivo permanente (Anexo n.º 
14-B), não mais compondo a conta genérica “outras obrigações do Estado”.

De fato, nos anexos ao Balanço Patrimonial, restam  evidenciados os precatórios 
de curta exigibilidade (R$ 840,142 milhões), bem como os de longa exigibilidade 
(15,436 bilhões).

2 – Dívida Pública

2.1 – Recomendações

1. Publicação no sítio da Secretaria da Fazenda na Internet da íntegra dos 
Acordos realizados pelo Governo do Estado de São Paulo para a contratação, re-
financiamento ou renegociação de dívida estadual, incluindo estudos ou análises 
efetuadas para balizar tais acordos.

2. Publicação e disponibilização no sítio da Secretaria da Fazenda na Internet 
de Relatórios Trimestrais sobre a Dívida Pública Estadual detalhando os resultados 
e as ações relacionadas, realizadas pela Pasta no período sobre:

a) A evolução do orçamento.
b) A evolução e a estrutura da dívida pública estadual, incluindo origem e o 

calendário de amortizações e pagamentos de juros no horizonte de doze 
meses.

c) As operações de financiamento realizadas.
d) O impacto da dívida pública sobre as Contas Estaduais no horizonte de 

doze meses.

2.2 – atendimento

Comunica a Auditoria que os dados do serviço da dívida pública do Estado estão 
franqueados em meio eletrônico de acesso público, no site da Secretaria da Fazenda, 
na página Prestando Contas (www.fazenda.sp.gov.br/contas), havendo em tudo isso 
as seguintes informações: Ajuste Fiscal; Execução Orçamentária de 2008; Contra-
tos de Operação de Crédito e Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida.

3 – Programas, metas e ações Governamentais

3.1 – Recomendação

1.Publicação e disponibilização no sítio da Secretaria da Fazenda na Internet 
de Relatórios Trimestrais de Acompanhamento dos Programas Aprovados no Plano 
Plurianual, detalhando:

a) Meta orçada.
b) Meta realizada até o período.
c) Despesa empenhada e a processada no período.
d) Justificativas para o não cumprimento das metas, incluindo as ações to-

madas para contornar os obstáculos encontrados e as razões pelas quais 
estas ações resultaram infrutíferas.

e) Gestor responsável pela obra.

3.2 – atendimento

De minha parte, verifico que as Secretarias de Planejamento e Fazenda noticiam 
providências para melhor acompanhar ações de governo em face do proposto nos 
planos orçamentários do Estado.
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Constata a Auditoria que o Estado não torna público o andamento de seus pro-
gramas operacionais.

De outro lado, em correspondentes razões, o titular da Secretaria do Planejamen-
to sustenta que “a página eletrônica do Governo do Estado de São Paulo reúne infor-
mações detalhadas sobre o andamento de programas governamentais. Além disso, 
as páginas específicas dos diferentes órgãos públicos prestam esclarecimentos sobre 
as diversas iniciativas sob as suas diretas responsabilidades. Por certo, a agilidade 
oferecida pelos meios de comunicação eletrônica e a rapidez em que as mudanças 
ocorrem nessa área devem permitir aperfeiçoar ainda mais a divulgação de informa-
ções à população, contemplando, inclusive, os moldes propostos pelo TCE”.

4 – Dívida ativa

4.1 – Recomendação

1.Intensificação dos procedimentos adotados, buscando a diminuição do esto-
que da Dívida Ativa do Estado.

4.2 – atendimento

Baseado em dados da Procuradoria Geral do Estado, comunica o Grupo de 
Acompanhamento das Contas do Governador que, iniciadas em 2004, as ações de 
cobrança da dívida ativa prosseguiram em 2007, destacando-se o Convênio com o 
CONFAZ e a instituição do Programa de Parcelamento Incentivado – PPI.

No que concerne à arrecadação de dívida ativa, observa-se acentuado decrésci-
mo de 74,41% frente ao anterior exercício; considerada a inflação de 7,90% (IGP-
DI), o declínio restaria ainda mais significativo.

Nessa marcha, o Erário estadual logrou recuperar tão-somente 0,32% do saldo 
existente em 31.12.2006.

Assim, parecem ainda insubsistentes as medidas anunciadas pela Procuradoria Ge-
ral do Estado, razão por que é de se renovar aqui as correspondentes recomendações.

5 – Lançamentos Contábeis

5.1 – Recomendação

1.Imediata regularização da diferença verificada entre os lançamentos contá-
beis e os valores das receitas tributárias efetivamente arrecadadas, mostrando-se 
pertinente a instituição, desde logo, de rotina que permita a permanente concilia-
ção e ajuste dos respectivos registros, como forma de não só corrigir as discrepân-
cias anotadas, mas também prevenir novas ocorrências da espécie.

5.2 – atendimento

Quanto à diferença entre valores arrecadados e contabilizados, a Contadoria 
Geral do Estado informa constituição de grupo formado por servidores das áreas 
tributária e contábil.

Revendo métodos de contabilização em guias de arrecadação, o grupo logrou 
reduzir a distância valorativa entre receitas executadas e escrituradas. Tanto assim 
que, em junho e julho de 2007, não houve diferença na rubrica ICMS, sendo de 
baixíssima expressividade a registrada na do IPVA; tudo isso, apesar de, nos últimos 
meses de 2007, haver certo retorno, ainda que de baixa monta, nas divergências.
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XI – MANIFESTAÇÕES DOS ÓRGÃOS TÉCNICOS DA CASA

1 – Assessoria Técnico-Jurídica

ATJ desenvolve circunstanciada análise dos mais significativos aspectos da ges-
tão fazendária de 2.007, com ênfase nos tópicos balanços orçamentário, financeiro 
e patrimonial, pessoal e reflexos, ensino, saúde, precatórios, atendimento à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, avaliação de indicadores de gestão, resultado das audi-
torias realizadas “in loco” e recomendações do exercício anterior, vindo, ao cabo, 
propor o que segue:

que se implementem ações para adequar o resíduo à efetiva capacidade de •	
pagamento do Estado;
que, em face dos repasses não-liquidados da Secretaria da Educação, os cré-•	
ditos orçamentários sejam alocados na Fundação de Desenvolvimento da 
Educação, a teor do que determina o art. 7º da Portaria Interministerial nº. 
163, de 2.001.
que haja perfeita sintonia entre as peças orçamentárias na definição de me-•	
tas a serem alcançadas pelo Governo do Estado de São Paulo.

Em seqüência, a Senhora Assessora Procuradora-Chefe Substituta “corrobora 
as conclusões ofertadas por suas pré-opinantes” e chama a atenção para “a neces-
sidade da verificação dos tópicos destacados pelo Grupo de Acompanhamento nas 
contas anuais dos órgãos envolvidos, dada a relevância das questões abordadas”.

2 – Secretaria-Diretoria Geral 

Após percuciente abordagem dos demonstrativos contábeis com que se ocupam 
os presentes autos, o Senhor Secretário-Diretor Geral, ao passo de propor aprovação 
da matéria, firma, sob o título de recomendações a serem dirigidas ao Poder Execu-
tivo Estadual, as sugestões  alinhadas abaixo:

deve a Secretaria Estadual do Planejamento realizar freqüentes avaliações •	
do Plano Plurianual agora em curso (2008-2011).
a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve enunciar os intuitos de governo a •	
serem preservados em contexto de limitação da despesa.
a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve prever, nos programas e ações do •	
Anexo de Metas e Prioridades, a específica necessidade de admissão e con-
tratação de pessoal, amoldando-se, por isso, à especificidade dita na Cons-
tituição Federal (art. 169, § 1º, II).
a Lei Orçamentária Anual deve limitar, percentualmente, a autorização •	
para que as entidades descentralizadas suplementem, por ato próprio, seus 
respectivos orçamentos.
a Lei Orçamentária precisa apresentar a despesa até o nível classificatório •	
do elemento, cumprindo assim o art. 15 da Lei nº  4.320, de 1964.
os programas governamentais devem estar melhor previstos na Lei Orça-•	
mentária, evitando-se daí abertura de elevada margem de créditos suple-
mentares por ato exclusivo do Poder Executivo.
a Fazenda do Estado e a Procuradoria Geral do Estado, devem adotar me-•	
didas mais eficazes para recuperar a dívida ativa do Estado, nisso consi-
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derando o baixo nível de recuperação de tal ativo (0,32%) e o alentado 
montante desse direito creditório (R$ 76,107 bilhões, o mesmo que 12,94 
meses de receita). 
a Administração Estadual deve encaminhar cópia das atas das audiências •	
públicas realizadas na Assembléia Legislativa, tal qual determina o art. 12, 
II das Instruções nº. 1, de 2007.
os membros do Conselho Estadual de Saúde, todos eles, devem rubricar os •	
demonstrativos alusivos à folha de pagamento da Saúde, respeitando o art. 
15, I das sobreditas Instruções.
o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamen-•	
tária Anual devem apresentar uniformidade nos parâmetros que aferem o 
desempenho operacional do Estado.
todos os programas orçamentários devem prever metas fisicamente quan-•	
tificadas.
informações completas sobre a dívida pública devem estar franqueadas no •	
sítio oficial do Governo do Estado de São Paulo, nos termos propostos no 
Parecer sobre as contas de 2006.
informações completas sobre o andamento de programas governamentais •	
devem estar franqueadas no sítio oficial do Governo do Estado de São Pau-
lo, nos termos propostos no Parecer sobre as contas de 2006.
deve a Fazenda do Estado providenciar imediata regularização da diferen-•	
ça verificada entre os lançamentos contábeis e os valores das receitas tri-
butárias arrecadadas, mostrando-se pertinente a instituição, desde logo, 
de rotina que permita a permanente conciliação e ajuste dos respectivos 
registros, como forma de, não só corrigir as discrepâncias anotadas, mas 
também prevenir novas ocorrências da espécie.

XII – MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO 

De seu turno, douta PFE conclui participação consignando que em face dos “re-
sultados favoráveis, especialmente quanto ao cumprimento das disposições consti-
tucionais, concernentes à Saúde e Educação, opino, acompanhando D. SDG, espe-
cialmente quanto  às recomendações propostas, no sentido da emissão de parecer 
favorável às contas do Governo do Estado de São Paulo, exercício de 2007, com 
as recomendações de fls. 487/489”, no que é integralmente endossada pelo ilustre 
superior imediato.

XIII – MANIFESTAÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA E SECRETARIA DE 
ECONOMIA E PLANEJAMENTO 

À vista do término da instrução processual, providenciei notificação aos Excelen-
tíssimos Senhores Governador do Estado e Secretário da Fazenda, apresentando este 
último e a Secretaria de Economia e Planejamento considerações assim sintetizadas:

Quanto à diferença entre valores arrecadados e contabilizados, a Contadoria 
Geral do Estado informa constituição de grupo formado por servidores das áreas 
tributária e contábil.
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Revendo métodos de contabilização das guias de arrecadação, referido grupo 
logrou reduzir a distância valorativa entre receitas executadas e escrituradas. Tanto 
assim que em junho e julho de 2007 não houve diferença na rubrica ICMS, sendo de 
baixíssima monta a apurada no item IPVA.

No que respeita às argüições afetas à Saúde, comunica a origem que, de fato, não 
foram realizadas audiências trimestrais na Assembléia Legislativa, mas, de outro 
lado, a Pasta da Saúde vem providenciando remessa dos demonstrativos alusivos à 
folha salarial.

Por sua vez, a Procuradoria Geral do Estado melhor detalha os métodos infor-
matizados de execução fiscal da dívida ativa.

Em respectiva intervenção, o titular da Secretaria de Economia e Planejamento 
afirma a necessidade de maior tempo para reflexão quanto às imperfeições perfilha-
das nas manifestações técnicas desta Casa.

De todo modo e em nível preliminar, assevera o Excelentíssimo Secretário que:
já estão sendo adotadas medidas que possibilitem melhor avaliação do Plano •	
Plurianual.
na formulação das próximas Leis de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Exe-•	
cutivo irá detalhar, de forma mais satisfatória, as circunstâncias para que se 
limitem empenho e movimentação financeira.
o Planejamento do Estado, nas próximas LDO´s, considerará formas de in-•	
serir, nas ações prioritárias, as específicas necessidades de contratação de 
pessoal.
a suplementação orçamentária está limitada por percentuais ditos na Lei de •	
Diretrizes Orçamentárias e no orçamento anual. Fundadas no excesso de 
arrecadação, tal alteração, no caso da Administração indireta, é autorizada 
pela Secretaria da Fazenda; não por ato próprio.
a maior suplementação de 2007 deveu-se à reestruturação administrativa •	
ocorrida no primeiro ano de gestão do atual Governador, de onde deriva a 
criação da autarquia previdenciária, a São Paulo Previdência - SPPREV.
a uniformidade entre os parâmetros de aferição operacional está patenteada •	
no equilíbrio das contas públicas do Estado de São Paulo.
a página eletrônica do Governo do Estado de São Paulo reúne informações •	
detalhadas sobre o andamento de todos os programas operacionais.
o detalhamento do gasto até o elemento econômico já acontece no quadro •	
VI da Lei Orçamentária anual

Acompanha os presentes autos representação (expediente TC-016.693-026-08) 
formulada pelo advogado José Eduardo Ferreira Neto em que denuncia o Governo 
do Estado de transgressão de normas constitucionais e legais por insuficiente pa-
gamento de estoque de precatórios judiciais de natureza alimentícia sugerindo que 
esta Corte reprove os respectivos demonstrativos anuais. 

É o que de essencial havia a relatar.





Contas Anuais do Governador - Exercício de 2007 37

Voto
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“A Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado devem prosseguir na adoção 
de medidas mais eficazes para recuperar a dívida ativa do Estado,  considerando seu 
significativo montante (R$ 76,107 bilhões, o mesmo que 12,94 meses de receita) e, bem 
daí, o potencial para o financiamento de políticas públicas”.

“O Poder Executivo providenciará sejam abatidos dos 30% constitucionais (art. 255, CE) 
relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino público, os recursos que, até 31 de 
janeiro do exercício subseqüente, não tenham significado, na Fundação de Desenvolvimento 
da Educação – FDE, despesa plena, assim entendida a empenhada, liquidada e paga. 
De igual forma, a origem fica advertida quanto à necessidade de que o correspondente 
numerário repassado tenha, em contrapartida, dotações claramente identificadas no 
orçamento específico da Fundação, de molde a se possa constatar a efetiva movimentação 
dos recursos”.

“A quotidiana movimentação orçamentário-financeira das três universidades paulistas 
(USP, UNICAMP e UNESP) deverá integrar-se a sistema que permita seu controle 
social, nos moldes do SIAFEM. A ausência de medidas nessa direção poderá implicar no 
comprometimento das contas anuais dessas universidades e será considerada para fins de 
seu julgamento pelo Tribunal de Contas”.
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VOtO

PLanO PLURianUaL e Lei De DiRetRiZes ORçamentáRias

Ante o fim da vigência do Plano Plurianual 2004-2007, a Auditoria, oportuna-
mente, analisou metas ajustadas em 33 (trinta e três) programas de governo.

Nesse mister, observaram-se desacertos, seja no tocante à elaboração, seja na 
fase executória do Plano Plurianual.

As falhas relacionam-se sobretudo à falta de compatibilidade com os outros planos 
orçamentários: a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de  Orçamento Anual.

Em síntese, as imperfeições são as que seguem:
indicação de parâmetros de metas que diferem dos apresentados nas leis orça-•	
mentárias anuais, impedindo adequada avaliação de resultados finalísticos.
apresentação de programas que não se realizaram em nenhuma das 4 (qua-•	
tro) leis orçamentárias anuais de abrangência.
criação de metas de orçamento inicialmente não previstas no Plano Plurianual.•	
o SIAFEM não apresenta ações executadas por empresas não-dependentes, •	
apesar de estas integrarem o orçamento de investimento do Estado (R$ 
3,976 bilhões).
transferência de certas ações para outras Secretarias, com alteração na no-•	
menclatura e numeração dos programas, fato que também impede a análise 
de correlação finalística.

De outro lado, sempre é bom lembrar que o processo orçamentário brasileiro 
é absolutamente hierarquizado e interdependente. Prova é que emendas ao orça-
mento só são possíveis quando adequadas ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (art. 165, § 3º, I da CF).

Diante disso, deve o Tribunal advertir o Poder Executivo para que se façam ava-
liações freqüentes no Plano Plurianual em curso (2008-2011), de forma a assegurar 
exeqüibilidade e interdependência com os outros dois instrumentos orçamentários. 

É imperioso, de igual modo, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de 
Orçamento adotem os mesmos indicadores de desempenho do Plano Plurianual.

Como se sabe, a Lei de Diretrizes Orçamentárias é instrumento fundamental 
para os desígnios da responsabilidade fiscal; entre vários outros intuitos, antevê for-
mas de equilibrar receitas e despesas; antepõe metas para redução da dívida pública; 
apresenta critérios para a subvenção de entidades do Terceiro Setor e demonstra 
como limitar despesa diante da queda da receita esperada.

Entendo, por isso, que a LDO estadual deva se aperfeiçoar como mecanismo de 
atendimento daqueles intuitos fiscais, bem assim dos propósitos para os quais foi 
criada pela Constituição (art. 165, § 2º). Demais disso, o orçamento estadual, não 
raro, serve de exemplo na elaboração das congêneres peças municipais.

No entanto, registro que a LDO-2007 foi aprovada somente ao final de 2.006, 
mais precisamente em 29 de dezembro.

Significa que a lei orientadora do orçamento foi aprovada após o envio deste à 
Assembléia Legislativa (31 de agosto) !
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Obviamente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias deveria ser referendada no prazo 
constitucional, a tempo de exercer seu propósito fundamental: o subsídio à ela-
boração da Lei Orçamentária Anual. Por isso, a Constituição quer que a primeira 
sessão legislativa não seja interrompida antes da aprovação do projeto de Diretrizes 
Orçamentárias (art. 57, § 2º).

A Secretaria-Diretoria Geral – SDG pôde melhor ver outras lacunas naquelas 
Diretrizes Orçamentárias.

Nessa leitura, observo o veto oposto contra boa parte dos critérios destinados a 
limitar empenho e movimentação financeira (art. 28). Vai daí que as remanescentes 
imunidades nada têm de específicas à realidade estadual; em verdade, somente rei-
teram exceções ditas em norma geral de Direito Financeiro, quais sejam: obrigações 
legais e constitucionais e o serviço da dívida (art. 9º, § 2º da LRF).

Dessa forma o contingenciamento antevê-se vago, conquanto, em essência, 
atinge um genérico “total de atividades e projetos”, nisso deixando o Estado de 
mostrar os escopos de governo a ser protegidos caso haja queda na receita aguar-
dada (art. 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal), diversamente do que ocorre com a 
LDO editada pela União, rica em definições de metas e contingenciamentos, como 
quer a Constituição Federal. 

Entende-se que, ante a natural escala de prioridades do governo eleito e o grande 
número de atividades e projetos do orçamento estadual, a restrição de despesa não 
pode ser linear, indiferenciada, igualitária, até porque determinadas ações solicitam, 
em grande dose, despesas de pessoal, refratárias, como se sabe, a cortes.

Demais disso, vale enfatizar que, em 2007, a Fazenda contingenciou R$ 2,2 bi-
lhões da dotação total prevista.

Nessa trilha, vale recomendar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias melhor 
enuncie os intuitos de governo a serem preservados em cenário de limitação de 
gasto, satisfazendo, de forma plena, à alínea “b”, inciso I do art. 4o da Lei Comple-
mentar n.º 101, de 2000.

Ainda, na Lei de Diretrizes Orçamentárias– LDO verifico também genérica auto-
rização para admissão de pessoal, condicionada a somente duas premissas: saldo de 
dotação e obediência aos limites da LRF. É o que reza o art. 10 daquele instrumento 
orçamentário:

“Artigo 10 – As contratações de pessoal e movimentações do quadro que impor-
tem em alterações de salários ou incremento de despesas de que trata o artigo 169, 
§1º, da Constituição Federal, somente ocorrerão se houver dotação orçamentária 
suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000”.

De outro lado e como impõe a Constituição Federal, o crescimento da despesa 
com pessoal requer específica autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias (art. 
169, § 1o, I).

Tal especificação, porém, não acontece na LDO estadual; penso que a adjetiva-
ção “específica” tem a ver com a qualificação programática da política de pessoal, a 
se apresentar no âmbito individual das ações que se perfilam no Anexo de Metas e 
Prioridades, ausente da LDO. 

De fato, o transcrito art. 10 requer apenas saldo de dotação e limites da LRF para 
que se contrate pessoal. Ora, saldo de orçamento é condição inafastável de toda e 
qualquer despesa governamental (art. 167, I e II da CF); os limites da LRF sempre 
orientam a despesa de pessoal, quer a nova, quer a antiga.
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Dito de outra maneira, as diretrizes orçamentárias estaduais, na vertente situ-
ação, limitam-se a reiterar condições vistas na Constituição e em norma geral de 
Direito Financeiro, quando a LDO é, por excelência, a melhor norma própria de Di-
reito Financeiro; consubstancia, a ver da doutrina, um pré-orçamento detalhista.

Bem por isso, proponho desde logo outra recomendação, para que as leis de 
diretrizes orçamentárias prevejam, nas ações do Anexo de Metas e Prioridades, a 
específica necessidade de admissão de pessoal. Exemplificando:

Ação 5179
Municipalização do Atendimento ao Adolescente
Meta: 195
Necessidade de contratação de:

02  Médicos;•	
03  Psicólogos;•	
10 Assistentes Sociais;•	
03  Auxiliares Administrativos.•	

Tendo em mira a Lei Orçamentária Anual – LOA, a SDG, manifestando-se quan-
to às contas de 2005 e 2006, alertava sobre a necessidade de se limitar, percentual-
mente, a abertura de créditos adicionais para suprir dotações relativas a inativos, 
pensionistas, serviço da dívida, honras de aval, precatórios, despesas de exercícios 
anteriores e à conta de recursos vinculados. 

Pois bem, o desacerto foi enfim sanado na sobredita disciplina, visto que, no 
exercício, se pôs limite de 9% (art. 8º, § 1º, 1.).

Todavia, subsistem ilimitados os créditos suplementares à conta de receitas pró-
prias de autarquias, fundações e empresas dependentes (art. 8º, § 1º, 2), inferindo-se 
daí que, na hipótese de excesso de arrecadação, essas entidades possam alocar, livre-
mente, os dinheiros antes não previstos no orçamento.

A concessão ilimitada de crédito suplementar à Administração indireta afronta, 
a meu ver, o inciso VII do art. 176 da Constituição Estadual. 

Assim, entendo que as leis orçamentárias anuais devam limitar, percentualmen-
te, a autorização para que entidades descentralizadas possam suplementar corres-
pondentes orçamentos, tal qual já se faz com os créditos adicionais prescritos no 
inciso I, do art. 7º da analisada lei de orçamento (17%) e, também, nos itens 1 e 3, § 
1o do mesmo instrumento (respectivamente, 9% e 20%).

Analisando a lei de meios, detive-me sobre as disposições que autorizam o Poder 
Executivo, durante a execução do orçamento, alocar, de forma também ilimitada, 
recursos em grupos de despesa não dotados inicialmente; tudo isso para suprir pro-
gramas orçamentariamente aprovados, na forma prevista no art.8º, § 2º, 1 do Orça-
mento 2007.

Assim se, com todas as respectivas atividades e projetos, determinado programa 
solicitar novo elenco de objetos de despesa, à vista dessa superveniência executória, 
simples decreto executivo poderia, à margem do Parlamento, suprir a lacuna.

Eis aqui, ao que parece, outro ilimitado crédito adicional, dissonante do já cita-
do art. 176, VII da Constituição Estadual.

Por esta forma, impõe-se mais uma recomendação, no propósito de que a Lei 
Orçamentária Anual limite, em nível percentual, a abertura de novo grupo de ele-
mentos de despesa.

Ainda, no tocante à Lei Orçamentária Anual, observa-se que, nas previsões indi-
viduais das unidades de orçamento, o gasto desdobra-se somente até a modalidade 
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de aplicação, não se abrindo até o nível do elemento de despesa. Para tal, ampara-se 
o Estado em dispositivo de Portaria Interministerial, a de nº. 163, de 2001 (art. 6º).

De outro turno, quero lembrar: o art. 15 da Lei n.º 4.320, de 1964, é suficiente-
mente claro; não oferece margem à dúvida: a despesa orçamentária será detalhada 
até o patamar do elemento:

“Art. 15. Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa far-se-á, no mínimo, 
por elementos.

§ 1º Entende-se por elementos o desdobramento da despesa com pessoal, ma-
terial, serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública para 
consecução dos seus fins”

Nota-se aqui a prevalência do princípio da especialização da despesa e, assim, 
a valorização do fundamental pressuposto da transparência fiscal, nisso considera-
do, à guisa de exemplificar, que os 83 (oitenta e três) elementos do grupo “Outras 
Despesas Correntes” não comparecem, de forma individualizada, na lei estadual de 
orçamento, afastando-se de evidenciação importantes objetos de gasto como preca-
tórios judiciais, material de consumo, serviços de terceiros em geral, subvenções 
sociais, diárias, indenizações e restituições, auxílio-alimentação e transferências 
constitucionais a Municípios.

Bem por isso, o Tribunal de Contas alertou, em junho de 2006, todos os jurisdi-
cionados desta Casa, o Estado e os 644 municípios paulistas:

COMUNICADO SDG N.º 20/2.006

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica que, em atendimento 
ao Princípio da Transparência da Gestão Fiscal Responsável, a discriminação da 
despesa na Lei do Orçamento deverá ser feita, no mínimo, por elementos econô-
micos, conforme determina o artigo 15 da Lei Federal n.º 4.320/64 e não até a 
modalidade de aplicação. 

SDG, 23 de junho de 2006.
Sérgio Ciquera Rossi
Secretário-Diretor Geral
Publicado no DOE de 24/06/2006 página 17
Ato administrativo que é, a referida Portaria da União não se sobrepõe à lei.
Em suas razões, alega o titular da Secretaria do Planejamento que, no orçamen-

to estadual, a decomposição até o elemento acontece em um único quadro, geral, 
abrangente (Anexo VI), ou seja, o detalhamento não se dá no orçamento específico 
de cada unidade orçamentária.

De outro lado, o Anexo 2 da Lei nº. 4.320, de 1964, estabelece que, no orçamento 
de cada unidade administrativa, deve haver o desdobramento até o grau do elemen-
to de despesa.

A abertura não prejudica a operacionalidade governamental, tendo em mira 
que, em leitura reversa de norma constitucional (art. 167, VI), é possível o remane-
jamento, sem autorização legal, entre elementos de mesma categoria econômica. O 
que não se pode admitir é a livre alocação entre diferentes órgãos de orçamento ou 
diversas categorias de programação; se assim fosse, restaria desnaturada a funda-
mental vontade legislativa na alocação de verbas públicas.

Nesse sentido, deve-se recomendar que, no orçamento estadual, as unidades or-
çamentárias detalhem o gasto até o nível do elemento econômico (objeto de gasto), 
tal qual determina o art. 15 e o Anexo 2 da Lei nº. 4.320, de 1964. A efetividade desta 
recomendação deverá apresentar-se já na Lei Orçamentária de 2010.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Consoante o art. 50, III da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Balanço Orça-
mentário reúne a movimentação dos Poderes estatais da Administração direta, 
das autarquias, das fundações e, resultado de recomendação nas contas de 2001, 
inclui no Estado de São Paulo também as empresas dependentes (CPTM, IPT, 
EMPLASA e CETESB).

Por ele se constata arrecadação de R$ 96,236 bilhões, contra empenho de R$ 
96,095 bilhões, daí resultando superávit de execução de R$ 141,531 milhões, o mes-
mo que 0,20% do principal indexador da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a 
receita corrente líquida. 

No regime de responsabilidade fiscal, o superávit primário é indicador absolu-
tamente fundamental; mostra a economia de dinheiros para a redução da dívida 
governamental ou para que esta, como hoje se verifica, não aumente em demasia.

Nunca é demais lembrar que, atualmente, esse superávit é número largamente 
referido nos meios de comunicação, equivalendo, em importância macroeconômi-
ca, à taxa de inflação e à do crescimento do Produto Interno Bruto – PIB.

A teor da metodologia requerida pelo código nacional de finanças públicas, a Fa-
zenda Estadual logrou superávit primário de R$ 5,917 bilhões, o mesmo que 8,38% 
da receita corrente líquida. O montante, supera, em 44,71%, o avençado no anexo 
de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (R$ 4,089 bilhões), resultado 
que contribuiu para liquidar 82,48% do serviço da dívida, incluindo a amortização 
do principal, os juros e os demais encargos (R$ 7,173 bilhões). 

O saldo remanescente da dívida (R$ 1,256 bilhão) foi financiado por receitas de 
aplicação financeira, recebimento de empréstimos concedidos pelo Estado, opera-
ções de crédito e cancelamento de Restos a Pagar.

À guisa de ilustração, o superávit primário de 2007 foi 268,20% maior que o 
do ano de 2000 (R$ 1,607 bilhões), a indicar efetiva disposição para o ajuste fis-
cal no qual hoje se envolvem todos os entes estatais da Nação, tal e qual objetivo 
central da LRF.

Em que pese o satisfatório resultado primário, a Fazenda Estadual registrou 
déficit nominal de R$ 3,353 bilhões (4,75% da receita corrente líquida), tendo em 
mira o crescimento anual no saldo da dívida consolidada líquida.

Diante da baixa demanda por novas operações de crédito (0,29% da RCL), o incre-
mento devedor é explicado pela atualização mensal sobre o alentado estoque da dívida 
(juros e IGP-DI), ônus que, de outro lado, não pode ser todo adimplido frente à limita-
ção de pagamento do serviço da dívida dos Estados (13% da receita líquida real).

Como adiante melhor se verá, esse descompasso gerou um resíduo de R$ 46,8 
bilhões, a ser pago à União em 10 (dez) anos, logo após a quitação da última parcela 
do refinanciamento da dívida estadual (2027).

De todo modo, aquele déficit nominal de R$ 3,353 bilhões foi substancialmente 
menor do que os R$ 8,514 bilhões anunciados na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Retomando o tema do resultado bruto da execução orçamentária, verifico que 
o déficit orçamentário de autarquias, fundações e estatais dependentes (108%) é 
bancado pelo superávit da Administração direta. Esse financiamento não constitui 
imperfeição de gerência fiscal. Afinal, a prática de o Tesouro subvencioná-las com-
põe, de há muito, a política estadual de alocação do dinheiro público, referendada 
que é pela Assembléia Legislativa, mediante a Lei Orçamentária Anual. 
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RECEITA

Como observado no relatório, a mando de Portaria da Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, a nº. 338, de 2006, repasses à Administração indireta que resultam 
contraprestação em bens e serviços, como relação intragovernamental volta a ser 
objeto de empenho orçamentário na entidade transferidora e, disso resultando, re-
cepção, também orçamentária, no ente beneficiário.

No balanço geral, consolidado, de cada ente federado, põe-se assim uma duplicidade 
contábil, ou seja, receita simultânea em duas entidades do mesmo nível de governo.

Nas contas que ora se examinam, tal operação intragovernamental está a alcan-
çar a cobertura de déficit previdenciário, as contribuições patronais ao regime pró-
prio de previdência e, ainda, a integralização de capital em empresas do Estado. Eis 
aqui, segundo a Portaria STN, as receitas intra-orçamentárias (R$ 3,654 bilhões). 
Não há mais, portanto, o mero repasse financeiro, extra-orçamentário,  como assim 
queriam anteriores Portarias do órgão federal.

Por isso, entendo que a receita total do Estado foi de R$ 92,582 bilhões; não os 
contabilizados R$ 96,236 bilhões, que embutem, duas vezes, o valor das referidas 
receitas intra-orçamentárias (R$ 3,654 bilhões).

Baseada no ano anterior, a receita consolidada estadual cresceu 9,64% (de R$ 
84,436 bilhões para R$ 92,582 bilhões), representando ganho nominal de R$ 8,146 
bilhões. No mesmo período, a inflação atingiu 7,90% (IGP-DI, da FGV).

Sobreleva salientar que os Municípios dependem, em grande parte dos casos, 
de transferências de impostos arrecadados por outras pessoas políticas. Esse perfil 
arrecadatório diferencia-se, e muito, nos Estados. Em São Paulo, por exemplo, as 
receitas próprias abrangem 90,29% da arrecadação total; já, as transferências, cor-
rentes e de capital, limitam-se a 9,71% do todo.

No valor de R$ 92,276 bilhões, a receita corrente responde pela quase totalidade da 
arrecadação estadual; correspondente nível de participação atingiu vultosos 99,66%.

No interstício abrangido pelo Plano Plurianual (2004/2007), as receitas corren-
tes saltaram 42,42%; as de capital, em sentido oposto, recuaram 55,06%. No quadri-
ênio, a inflação foi de 27,13% (IGP-DI).

O declínio da receita de capital é devido à menor utilização de empréstimos e finan-
ciamentos e à redução de transferências voluntárias provenientes do Governo Federal.

Já visto somente o triênio 2005/2007, a queda do ingresso de capital tem a ver 
com a forte diminuição na receita de alienação de ativos estaduais; esta, em 2007, 
caiu nada menos que 98,06% 

De outra banda, o crescimento da receita corrente funda-se no dinamismo da 
receita tributária do Estado, sobretudo de imposto bem elástico ao nível da atividade 
econômica, o ICMS.

Em 2007, o aumento da receita corrente escorou-se também em ações fiscais da 
Fazenda Estadual:

Programa de Parcelamento Incentivado (PPI•	 ), que recuperou, em 2007, R$ 
913 milhões de ICMS;
Criação da •	 Nota Fiscal Paulista, estimulando que o consumidor exija sem-
pre o correspondente documento. O programa resultou arrecadação suple-
mentar de R$ 398 milhões de ICMS;
Cobrança de IPVA atrasado, com notificação de proprietários de 940 mil •	
veículos, esforço que gerou R$ 26 milhões para o caixa estadual;



Contas Anuais do Governador - Exercício de 2007 45

Combate à fraude de locadoras e frotistas de São Paulo que licenciam veí-•	
culos em Estados com menor alíquota de IPVA. Logrou-se com a ação fiscal 
coletar R$ 29 milhões para o Erário.

A receita corrente líquida é o parâmetro sobre o qual se vêem os limites fiscais 
de pessoal e dívida. Em 2007, tal receita, de R$ 70,568 bilhões, equivaleu a 73,33% 
da arrecadação total, vez que desta se excluem duplicidades contábeis e transferên-
cias constitucionais aos Municípios.

Tal qual ocorre em todos os Estados federados, o ICMS é tributo de capital importância 
no financiamento das ações governamentais. Em São Paulo, confirma-se tal qual item 
hegemônico de receita tributária, alcançando, em 2007, 86,4% daquele ingresso, cresci-
mento anual de 11,83%, superior à oscilação inflacionária de 7,90% (IGP-DI, da FGV).

Malgrado a importância quantitativa do ICMS, nota-se, no período, maior cres-
cimento do segundo imposto do Estado, o IPVA (20,45%).

 Quanto à renúncia fiscal, estima o anexo de metas fiscais (LDO) que, com isen-
ções de ICMS e IPVA, deixa o Estado de arrecadar algo em torno de R$ 3,773 bilhões 
(5,35% da receita corrente líquida).

Observo acentuado decréscimo na receita de dívida ativa; de 74,44% (de R$ 939 
milhões em 2006 para R$ 240 milhões em 2007).

Nessa marcha, o Erário estadual logrou recuperar tão-somente 0,32% do saldo 
existente em 31.12.2006.

A propósito, com dívida ativa, arrecadou o Estado 5,32% menos do que fizera 4 
(quatro) anos antes (2003), apesar de a inflação do quatriênio ter alcançado a marca 
de 27,13% (IGP-DI).

Sendo assim, de se recomendar que a Secretaria da Fazenda e a Procurado-
ria Geral do Estado adotem medidas mais eficazes na recuperação da dívida ativa 
do Estado, levando-se em consideração seu alentado estoque (R$ 76,107 bilhões, o 
mesmo que 12,94 meses de receita), receita potencial para futuros investimentos e 
instalação de novos serviços à população do Estado.

A receita de alienação de ativos (R$ 31,521 milhões) deu-se em patamar subs-
tancialmente menor do que a de despesa de capital (R$ 10,150 bilhões), sendo esta 
ultrapassada, em muito, pela receita de capital (R$ 306,575 milhões), demonstran-
do, por tudo isso, atendimento ao art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal e à cha-
mada regra de ouro do Direito Financeiro (art. 176, III da Constituição Estadual).

Na peça analítica Resumo Geral da Receita, observo que, na qualidade de receita 
orçamentária, acolheu o Estado fato escritural advindo do cancelamento de Restos 
a Pagar; no valor de R$ 148,282 milhões.

Aludida restituição patrimonial, penso, não deve ser abatida da receita efetiva-
mente arrecadada em virtude dos seguintes motivos:

Para o art. 38 da Lei n.º 4.320, de 1964, a anulação de despesas de exercícios •	
findos (Restos a Pagar) produz, em contrapartida, receita do ano em que se 
efetiva correspondente desfazimento. Sendo assim, a contabilidade estadual 
estribou-se em princípios de Direito Financeiro.
O cancelamento de passivo (•	 Restos a Pagar) tem liberado numerário para 
honrar o serviço da dívida, ou seja, tal numerário, antes vinculado, associa-
se, depois, ao esforço de financiar parcela dos juros e amortizações que ex-
cedem o superávit primário. 
Relativos às áreas constitucionalmente protegidas, Saúde e Educação, os •	
valores cancelados transformam-se em receita adicional de tais setores, apli-
cados além dos percentuais mínimos obrigatórios.
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Tal como revela a movimentação financeira das contas de Dívida Flutuante, •	
o Estado pagou, em 2007, todos os Restos a Pagar oriundos de 2006 (R$ 
5,644 bilhões), inferindo-se que, frente ao período adicional de três meses 
adotado na administração financeira do Estado, tal cancelamento diz respei-
to, fundamentalmente, a empenhos a pagar. Só se chamam Restos a Pagar, 
conquanto, a teor da Lei nº. 4.320/64, despesas não pagas até 31.12 são sem-
pre nomeadas sob aquela nomenclatura (art. 36).
Depois da recomen•	 dação sobre as contas de 2001, reduziu-se, em 61,75%, a prá-
tica de o Estado recepcionar orçamentariamente anulações de Restos a Pagar.

De todo modo e visando preservar o instituto da transparência fiscal, cabe reco-
mendar, assim como feito no balanço de 2001, que a Fazenda anule Restos a Pagar sem 
utilizar, na contrapartida, conta que interfere sobre o orçamento. Para o caso, deve o 
Estado servir-se do sistema patrimonial, independente de execução orçamentária.

Assim fazendo, evita a Contabilidade os seguintes inconvenientes:
Superestimação, ainda que de baixa monta, da receita corrente líquida, a •	
base sobre a qual incidem os limites fiscais da despesa de pessoal e da dívida 
consolidada.
Geração de recolhimentos adicionais de contribuições que gravam a receita •	
governamental, tal qual o PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Lei n.º 9.715, de 1998).
Distorção, ainda que de baixa monta, no financiamento da Educação e Saú-•	
de, vez que o mínimo constitucional há de ser aplicado no próprio exercício 
da arrecadação.

DESPESA

Em 2007, empenhou o Estado a soma de R$ 96,095 bilhões; 78,62% foram uti-
lizados pela Administração direta (R$ 75,549 bilhões); os outros 21,38% serviram às 
autarquias, fundações e estatais dependentes do Tesouro Central (R$ 20,546 bilhões).

 Tal qual comentado, houve, em 2007, transferências financeiras entre entida-
des do Estado, como, por exemplo, as contribuições patronais ao regime de previ-
dência (SPPREV). A exemplo do que se fez com as receitas intra-orçamentárias, há 
de se excluir, agora na despesa, o valor daquelas transferências, na medida em que 
o Balanço Geral do Estado não pode considerar despesa empenho que, de fato, não 
representou efetiva saída de dinheiro público.

Assim, afastadas as operações intra-orçamentárias (R$ 3,654 bilhões), a despesa 
efetiva atingiu R$ 92,441 bilhões.

As despesas de operação e manutenção do aparelho estatal e de ajuda financeira 
a organizações não-governamentais são ambas majoritárias no gasto estadual, cor-
respondendo a 89,43% do total compromissado, cabendo aos dispêndios que, em 
regra, aumentam o patrimônio público, os de capital, os restantes 10,57%.

Na condição de prestadores de serviços, os entes políticos, sobretudo os Estados 
e Municípios, demandam grande quantidade de recursos humanos. Vai daí que a 
despesa de pessoal é a mais significativa (38%), nisso considerando que, apesar de 
mais alto, o percentual do grupo “Outras Despesas Correntes” (48%) deve ser ex-
purgado das transferências constitucionais aos Municípios (45,18% do grupo).

Em termos brutos, o gasto com recursos humanos atingiu R$ 36,700 bilhões; 
afastada, como quer a LRF, a parcela custeada pelo próprio servidor (contribuição 
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ao RPPS), vê-se que o Estado despendeu R$ 33,481 bilhões com servidores ativos e 
inativos e, também, com pensionistas.

A despesa líquida de pessoal representou 47,31% do denominador comum do 
sistema fiscal responsável, a receita corrente líquida, atendendo, destarte, ao esta-
tuído no inciso II, art. 19 da Lei Complementar n.º 101, de 2000. 

Nesse diapasão, os limites setoriais de pessoal foram também cumpridos: os 
Poderes Executivo (41,33%), Legislativo (0,93%), Judiciário (3,88%), bem assim o 
Ministério Público (1,17%), adaptaram-se aos seus próprios limites (art. 20, III da 
sobredita lei).

Demais disso, os Poderes do Estado, bem assim o Ministério Público, sujeita-
ram-se ao limite prudencial, cautelar, determinado no parágrafo único do art. 22 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (95% do teto setorial).

No conjunto da despesa com pessoal, as aposentadorias, reformas e pensões so-
maram R$ 13,335 bilhões, cujo desembolso, a partir de setembro, onerou em gran-
de parte o orçamento próprio da autarquia previdenciária do Estado, a São Paulo 
Previdência – SPPREV. A despesa foi 2,55% maior do que a do ano anterior (R$ 
13,003 bilhões).

Os resultados demonstram que os servidores ativos respondem por 60,17% da 
despesa total de pessoal; os restantes 39,83% beneficiam aposentados e pensionistas.

À vista de que o regime próprio de previdência arrecadou R$ 7,441 bilhões, ano-
to que o déficit do sistema foi de R$ 5,894 bilhões, o mesmo que 8,35% da receita 
corrente líquida. 

É certo que no ano anterior foi significativamente maior esse déficit previdenci-
ário, alcançando R$ 8,558 bilhões.

Todavia, o atual ganho é aparente; tem índole marcadamente contábil; porque 
fração da despesa de previdência já não é mais rotulada como cobertura de déficit, 
agora se chamando, expressamente, contribuição patronal,  por força do novo re-
gramento de previdência do Estado.

De todo modo, é possível agora constatar a real dimensão do déficit previdenciá-
rio, visto que o Estado direciona, sob explícita forma, contribuição substancialmen-
te maior ao sistema. 

Dito de outro modo, o anterior déficit previdenciário estava superestimado, na 
medida em que a apuração antes compreendia somente pequena contribuição do 
Estado-empregador, conceituando-se a diferença, expressamente, como déficit pre-
videnciário.

Com transferências correntes para instituições do setor privado, despendeu o 
Estado R$ 2,535 bilhões, parcela suportada por repasses oriundos do Governo Fede-
ral (67,33%), destinados, em grande parte, à Saúde.

A despeito da magnitude do repasse, não há lei específica que o autorize e iden-
tifique os benefícios.

Excluídos os repasses de capital para instituições privadas (R$ 129,996 milhões), 
pode-se dizer que, em sentido lato, a taxa de investimento do Estado alcançou 
11,30% da receita corrente líquida, ou, em números absolutos, R$ 7,975 bilhões.

Revertendo situação que se reiterava em anos pretéritos, a origem logrou inves-
tir 11,18% mais do que pagou à conta do serviço da dívida, no qual se perfilam os 
juros, os encargos e a amortização do principal (R$ 7,173 bilhões).

Desconsideradas as transferências constitucionais aos Municípios e as despesas 
que não significaram desembolso financeiro no Estado como um todo (repasses 
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intragovernamentais), a despesa líquida girou em torno de R$ 73,043 bilhões, pre-
valecendo na Administração Estadual o conceito de orçamento social.

Os setores de educação, segurança, saúde, assistência social, habitação e direitos 
da cidadania, juntos, abarcaram 54,40% da despesa realizada no exercício de 2007.

Os gastos de propaganda/publicidade significaram R$ 90,659 milhões, ou acréscimo 
bastante significativo de 76,51% frente ao exercício anterior (R$ 51,363 milhões).

Registro a oportunidade e conveniência do art. 18 da Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias do Estado; segundo o dispositivo as despesas com publicidade são destacadas 
em atividade específica na estrutura programática, sob denominação que permita 
clara identificação, norma salutar que deveria ser reproduzida nas LDO municipais, 
no intento de serem facilmente visualizadas em orçamentos e balanços dos Muni-
cípios. Sobretudo em ano de eleição, quando a Lei nº. 9.504, de 1997, restringe, de 
forma objetiva, as despesas com publicidade oficial (art. 73). Ao contrário, sem iden-
tificação programática, esses gastos embutem-se no difuso grupo “Outras Despesas 
Correntes”, que abriga nada menos que 83 (oitenta e três) objetos de despesa.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Mediante decretos e suplementações automáticas, modificou o Estado 27,07% 
da dotação total orçamentária inicial, no montante de R$ 23,062 bilhões, o mesmo 
que 32,68% da receita corrente líquida.

A alteração foi 161,17% superior que a do ano anterior (R$ 8,830 bilhões), evi-
denciando deficiência no planejamento orçamentário.

Nessa esteira, cabe a recomendação de que os programas governamentais sejam 
melhor previstos na lei orçamentária, evitando-se com tal providência elevada mar-
gem de créditos suplementares por ato exclusivo do Poder Executivo.

Foi possível ainda constatar que a rotina diária do SIAFEM não detalha a movi-
mentação orçamentário-financeira das 3 (três) universidades paulistas (USP, UNI-
CAMP, UNESP), mas, apenas e tão-somente, os números globais, mensais, dessas 
autarquias especiais. 

Escorado no fundamental princípio da transparência fiscal, e diante do fato de as 
universidades despenderem 9,57% do ICMS e, particularmente, na individualização 
institucional requerida no art. 50, III da Lei de Responsabilidade Fiscal, proponho 
seja firmada recomendação no sentido de que a rotineira movimentação das supra-
citadas autarquias esteja inserida em sistema eletrônico de controle social, a exem-
plo do que já ocorre com demais autarquias estaduais e fundações.

 No tocante à reserva de contingência, vale ilustrar que, segundo a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, a rubrica destina-se a reforçar dotações voltadas a passivos 
contingentes e outros riscos fiscais; isso, baseado em percentual definido na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LRF, art. 5º, III, “b”).

 Pois bem, apesar de o anexo de riscos fiscais apresentar inúmeros e alentados 
passivos contingentes, entre os quais o da correção monetária de precatórios já 
antes pagos e, também, malgrado a Lei de Diretrizes Orçamentárias sinalizar que a 
reserva de contingência pudesse alcançar até 0,2% da receita corrente líquida (R$ 
141.135.924,00), o Planejamento do Estado somente alocou R$ 5.000.000,00 em tal 
rubrica técnica (3,54% do permitido na LDO-2007).

 Daí ser oportuna mais uma recomendação, para que a reserva de contingência 
se quantifique, na lei orçamentária, tal qual a magnitude dos riscos fiscais previstos 
para o exercício de competência.
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No Estado de São Paulo, a dívida flutuante compôs-se de despesas empenha-
das porém não pagas em 2007 (Restos a Pagar), bem assim por depósitos extra-
orçamentários. De rápida exigibilidade, a pendência somou R$ 9,888 bilhões, o que 
representa crescimento anual de 41,18%.

Contudo, o endividamento de curto prazo não se restringe à dívida flutuante; 
há outras obrigações de curto prazo, incorporadas em grupos de genérica nomen-
clatura: “Exigíveis” e “Diversos”. São pendências que somam R$ 13,934 bilhões, ou 
58,49% de todo o passivo financeiro do Estado (R$ 23,823 bilhões).

Com efeito, tais obrigações dizem respeito a precatórios judiciais, aporte de 
capital em empresas estaduais, adiantamentos recebidos, convênios, entre outras 
contas devedoras. 

Sendo assim, o passivo de curto prazo, financeiro, não dispôs de total escora na 
disponibilidade de caixa e em contas a receber do ativo financeiro, resultando déficit 
de caixa de R$ 3,274 bilhões.

Malgrado o crescimento anual de 128,34%, o desequilíbrio financeiro não está 
a merecer reprimenda. Tal qual opinou SDG, considero a baixa magnitude propor-
cional desse déficit, que representa menos de um único mês de receita estadual 
(55,67% dele) e, também, que a Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma expressa, 
proíbe o aumento do descompasso de caixa somente nos últimos 8 (oito) meses da 
gestão (art. 42), circunstância que não alcança o contexto em exame.

De outro giro, a inexistência da conta débitos de tesouraria indica que a Fazenda 
Estadual, em 2007, não se valeu das operações de crédito por antecipação da receita 
orçamentária (ARO), malgrado dispor, na Lei Orçamentária Anual, de autorização 
para tal mister (7% da receita corrente líquida). 

Nos moldes verificados nos últimos exercícios, tenho por salutar essa preterição 
das ARO, empréstimo extra-orçamentário que, não há muito tempo, tanto onerou 
as finanças estaduais, com juros altos e prazos reduzidos de pagamento.

Sob designação de consolidada ou fundada, a dívida bruta de longo prazo con-
signou saldo de R$ 136,071 bilhões; 6,76% a mais do que no ano anterior. 

Do agregado, 98,36% são devidos a credores brasileiros; é a chamada dívida 
interna, que alcança R$ 133,835 bilhões; os restantes 1,64% devem ser honrados 
junto a instituições internacionais; minoritária, a dívida externa estadual abarca os 
restantes R$ 2,236 bilhões.

Considerando que o sistema de responsabilidade fiscal limita a dívida líquida, 
ou seja, a que se vê reduzida pelas reservas de caixa, conclui-se que o Estado de 
São Paulo adaptou-se à barreira de 200% da receita corrente líquida, vez que, em 
31/12/2007, a dívida consolidada, sob o conceito líquido, atingiu R$ 120,5 bilhões, o 
mesmo que 170,70% da referenciada base de cálculo.

A relação dívida/receita vem caindo ano a ano. Prova é que em 2006 a taxa era 
de 190%.

Como é notório, a imensa parte da dívida interna estadual tem como credor o 
Governo da União, que, em 1997 e sob rigoroso ajuste fiscal, assumiu pendências de 
25 (vinte e cinco) Estados e 180 (cento e oitenta) grandes Municípios.

Bem por isso, esse robusto passivo estadual merece comentários.
Apesar de o Estado de São Paulo haver pago, ao longo de 11 (onze) anos (1997-

2007), R$ 41,971 bilhões para honrar o refinanciamento feito pela União, a dívida 
interna de longo prazo cresceu, no mesmo período, nada menos que 182,64%,  pro-
jetando-se de R$ 46,027 bilhões em 1997 para os R$ 130,089 bilhões de 2007.
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Em virtude do acréscimo mensal de juros e correção monetária e, por outro lado, 
do limite de pagamento de 13% da receita, a Fazenda não vem pagando o valor efeti-
vamente devido, o que explica o motivo da elevação de 182,65% no saldo devedor.

Ante o descompasso, acumula hoje o Estado um resíduo de R$ 46,8 bilhões, 
equivalente a 66% da receita corrente líquida.

Descabe, porém, qualquer reprimenda desta Corte de Contas, pelas razões de-
duzidas em seqüência:

desde 1997, a Fazenda Estadual vem honrando, rigorosamente, o acordo •	
de refinanciamento celebrado com o Governo Federal, destinando 13% da 
receita líquida real a juros, encargos e ao principal da dívida.
o Estado de São Paulo já se adaptou, com alguma folga, ao limite nacional •	
para a dívida de longo prazo; com efeito, os atuais 170% situam-se aquém 
da barreira de 200%, calculada sobre a receita corrente líquida. Tudo isso, 
diga-se, a despeito de a Resolução Senatorial nº. 20, de 2003, franquear pra-
zo elástico de ajuste, de 15 anos, até 2016, para que Estados e Municípios 
conformem-se ao limite de 200%.
desde 1997, ao longo de 11 anos, o custo da dívida junto à União vem pres-•	
sionando, sobremaneira, as finanças do Estado, que, em média e sob essa 
natureza, paga mais do que investe em obras e na implantação de novos ser-
viços à população. Dito de outra maneira, sob pena de comprometer ainda 
mais os projetos de investimento, não pode o Estado hoje pagar mais serviço 
da dívida para, desde já, atenuar o impacto futuro do resíduo.
o superávit primário de 2007 foi 268,20% superior ao anotado no ano de •	
2000 (R$ 1,607 bilhões); de outra parte, a inflação do período atingiu a mar-
ca de 109,68% (IGP-DI),  circunstância que revela inequívoca disposição 
para o ajuste fiscal.
o resíduo da dívida será pago em prazo elástico (10 anos); isso, somente após o ven-•	
cimento da última parcela do acordo de refinanciamento com a União (2027).
o resíduo, problema que atinge Estados e grandes Municípios da Federação, •	
põe-se como questão nacional, inespecífica do Estado de São Paulo; consis-
te em negativa projeção financeira que demandará efetivas providências da 
política monetária da Nação.
a igualdade entre •	 dívida financeira e receita líquida real, por força do Pro-
grama de Ajuste Fiscal de 25/10/2006, foi adiada para daqui a 22 (vinte e 
dois) anos, com perspectiva de incidência de eventual punição somente a 
partir de 31/12/2029.

De qualquer maneira, a captação monetária da União baliza-se na taxa básica 
de juros fixada pelo Comitê de Política Monetária – COPOM. O custo, hoje, é de 
11,75%. De outra banda, e utilizando-se, como referencial, da correção aplicada em 
2007 sobre a dívida refinanciada estadual, tem-se que o juros de 6% mais o IGP-DI 
significaram algo em torno de 14,37%(1,06% x 1,079).

Em outras palavras, o custo de captação federal (11,75%) é hoje menor do que 
a taxa que corrige a dívida refinanciada (14,37%). No caso, a diferença de 2,34% 
representa nada menos que R$ 2,982 bilhões.

Nesse cenário, é altamente recomendável que, per si ou em conjunto com os 
demais entes refinanciados, a Administração promova estudos que identifiquem o 
real valor do resíduo, em face de o ônus mensal sobre a dívida (IGP-DI e juros de 
6%) poder haver superado, desde 1997, a taxa básica de juros da economia.
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BALANÇO ECONÔMICO

O resultado econômico demonstra alterações no patrimônio público. Visto de 
modo consolidado, a Fazenda do Estado apresentou empobrecimento patrimonial, 
mediante déficit econômico de R$ 1,072 bilhão, o mesmo que 1,52% da receita 
corrente líquida.

A perda patrimonial, contudo, foi menor que a do ano anterior, época em que 
o déficit econômico significou nada menos que 23,52% da receita corrente líquida 
(R$ 14,884 bilhões).

Já, no que alude a precatórios judiciais, o Estado pagou R$ 1706 bilhão, 6,82% 
menos do que fizera no exercício anterior (R$ 1,831 bilhão).

Do total quitado, grande parte (78,9%) refere-se a precatórios não-alimentares, 
sobretudo indenizações; isso, apesar de os alimentares responderem por 66,05% do 
saldo devedor.

Em face de empenhos não pagos em anos anteriores (Restos a Pagar), o desem-
bolso supera, em 7,03%, a respectiva autorização orçamentária (R$ 1,594 bilhão). 

Não se pode deixar de assinalar que a Fazenda Estadual paga hoje 299,53% mais 
do que fazia há 10 (dez) anos (1998; R$ 427 milhões).

Em que pese o crescente nível de solvência, a dívida judicial do Estado é ainda 
alentada; atinge R$ 16,280 bilhões, 23,07% da receita corrente líquida; e desse total, 
R$ 10,7 bilhões (66%) referem-se a precatórios alimentares e os restantes R$ 5,5 
bilhões (34%) aos não-alimentares.

Tendo em conta que, encerrado o exercício de 2007, remanesciam 12.411 (doze 
mil quatrocentos e onze) precatórios alimentares e 4.436 (quatro mil, quatrocentos 
e trinta e seis) não-alimentares e ante os respectivos saldos devedores, é dado con-
cluir que o precatório alimentar significa, em média, a quantia de R$ 862.138,00, 
enquanto o não-alimentar vale, em média, R$ 1.239.855,73.

Cumpre destacar o atendimento à recomendação feita no Parecer de 2006, 
posto que o balanço patrimonial agora enuncia, de forma clara e inequívoca, a 
dívida judicial do Estado, quer a de curto ou de longo prazo. Antes disso, vale lem-
brar que tais débitos embutiam-se, de forma genérica e indiferenciada, na conta 
“Outras Obrigações”.

E no que concerne à representação proposta pelo advogado José Eduardo Ferrei-
ra Neto (expediente TC-016.693/026/08), acolho as razões deduzidas por SDG que, 
ao largo de firmar entendimento de que o tema não pode constituir, isoladamente, 
fundamento para reprovação do conjunto da matéria examinada, posto que o Exe-
cutivo tem, comprovadamente, se esforçado para solucionar a pendência, sugere, ao 
cabo, a adoção de prudentes providências:

 (...)  a Fazenda Estadual não vem negligenciando o enfrentamento de seu 
alentado passivo judicial, nisso considerando a progressiva quitação anual, acima 
da própria autorização orçamentária e, também, a boa transparência na demons-
tração contábil dos débitos atinentes a precatórios.

Assim resulta razoável que essa questão “de per si” não ostenta relevância sufi-
ciente à irregularidade das contas.

De outra parte, também a representação ofertada não pode ser descartada 
ante a substância que possui. Desse modo, permito-me sugerir que, encerra-
da a apreciação das contas anuais, seja a Secretaria da Fazenda ouvida sobre 
as razões produzidas, levando-se seus resultados à consideração pertinente e 
oportuna (destaquei).
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EDUCAÇÃO

Para o Grupo de Acompanhamento das Contas do Governador, o Estado aten-
deu à despesa mínima do art. 255 da Constituição do Estado, aplicando R$ 16,632 
bilhões nos níveis fundamental, médio e superior, ou seja, 30,11% da receita resul-
tante de impostos.

Nessa ordem de despesa, o ensino fundamental é majoritário; abarca 53,46% do 
total, seguido pelos ensinos superior (26,56%) e médio (19,98%).

 Ademais, empregaram-se mais de 60% do Fundo do Ensino Básico – FUNDEB 
na remuneração dos profissionais do magistério básico, despendendo o Estado a 
esse título R$ 5,124 bilhões, o mesmo que 72,27% do valor arrecadado com o Fundo 
(7,091 bilhões). Assim, restou cumprido o comando do art. 60, XII do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.

 A propósito, convém lembrar que, entre contribuição e efetivo recebimento, 
registra a Fazenda perda junto ao FUNDEB; de R$ 1,297 bilhão, o que só confirma 
o processo de municipalização do ensino fundamental, iniciado, em 1998, com a 
vigência do Fundo do Ensino Fundamental – FUNDEF.

 Ante a perda junto ao FUNDEB e a aplicação do mínimo de 30%, óbvio resta 
que a Administração Estadual utilizou, em 2007, a totalidade do recurso oriundo 
daquele Fundo Ensino Básico (R$ 7,091 bilhões), dando cumprimento, destarte, às 
disposições do art. 21, “caput”, da Lei nº. 11.494, de 2007.

Em que pesem esses favoráveis elementos, verifica a Auditoria desacerto gerado 
por relação financeira intragovernamental; aquela em que órgão da Administração 
direta, a Secretaria de Educação, franqueia recursos do Tesouro para entidade da 
Administração indireta: a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE.

De todo modo, constatado o efetivo comprometimento  das verbas transferidas 
ao setor educacional e, sobretudo, a identificação do credor dos fornecimentos, en-
tendo que não se deva aqui proceder à glosa dos valores ainda não pagos.

Todavia, cabe advertir ao Poder Executivo para que, doravante, providencie se-
jam abatidos dos 30% constitucionais (art. 255, CE) relativos à manutenção e de-
senvolvimento do ensino público, os recursos que, até 31 de janeiro do ano vindou-
ro, não tenham significado, na Fundação de Desenvolvimento da Educação – FDE, 
despesa plena, ou seja: a empenhada, liquidada e paga. 

De igual forma, será a origem advertida quanto à necessidade de que o valor re-
passado tenha, em contrapartida, dotações claramente identificadas no orçamento 
específico da Fundação, de molde a que o órgão do controle externo possa constatar 
a efetiva movimentação do recurso naquela entidade.

Aliás, consta que o Relator das contas de 2008, o eminente Conselheiro Robson 
Marinho, já encaminhou ofício à Secretaria Estadual da Educação, bem alertando 
que esta Corte operará, na aferição do mínimo educacional, sob o esquema da des-
pesa paga, ainda que para isso se conceda período adicional de 31 dias corridos.

SAÚDE

A Fiscalização também revela que a Administração empregou, em ações e servi-
ços de Saúde, percentual ligeiramente superior ao mínimo da Emenda Constitucio-
nal n.º 29, de 2000 (12%). Com efeito, naqueles programas, empregou o Estado R$ 
6,709 bilhões; 12,25% da receita de impostos.
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Malgrado esse atendimento, anotou a Fiscalização duas imperfeições no contro-
le do financiamento da Saúde.

Nesse mister e mediante ofício (fls. 497), comuniquei o Excelentíssimo Senhor 
Governador quanto às conclusões dos órgãos técnicos da Casa, inclusive a falta de 
realização de audiências públicas trimestrais da Saúde na Assembléia Legislativa, na 
forma preconizada no artigo 12 da Lei federal n.º 8.689, de 1993, bem assim no art. 
12, II das Instruções nº. 01 de 2007 desta Corte de Contas.

Demais disso, a Contadoria Geral do Estado informa que está sendo providencia-
do o envio de demonstrativos alusivos à folha de pagamento da Saúde, atendendo-
se, destarte, à regra do art. 15, inciso I das sobreditas Instruções (fls. 507).

Em 2007, valeu-se o Estado de R$ 205,974 milhões de empréstimos e financia-
mentos, o mesmo que 0,29% da receita corrente líquida. Alheias à capacidade esta-
tal de arrecadar, tais fontes, na verdade, dispuseram de baixa representatividade no 
financiamento estadual, conformando-se, com muita folga, ao limite da Resolução 
Senatorial nº. 43, de 2001.

Adimpliu também o Estado, com facilidade, o limite oposto às garantias, eis que 
(R$ 5,2 bilhões) equivaleram a 7,38% da receita corrente líquida, observando-se o 
referencial de 32,00%. 

Além das visitas locais feitas pelo Grupo de Acompanhamento das Contas do 
Governador – GTA, determinei que as Unidades Regionais também realizassem au-
ditorias “in loco”.

Assim procedi para se dar início à fundamental auditoria de resultados, sobretu-
do a que cuida de averiguar efetividade dos programas governamentais.

A experiência aqui municiaria a construção de metodologia a ser adotada em 
todos os outros entes jurisdicionados.

Nesse procedimento, o GTA e as Unidades Regionais verificaram várias falhas 
na gestão de unidades escolares, obras, delegacias de polícia, projetos Ação Jovem e 
Renda Cidadã e também em entidades subvencionadas (APAE). 

Tais desacertos foram adequadamente pormenorizados no laudo técnico de Au-
ditoria de fls. 298/409.

Em conseqüência, estou oficiando aos dignos Secretários das respectivas unidades 
estaduais (Educação, Segurança Pública, Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde).

Feitas essas considerações, anoto que tais imperfeições não maculam gestão 
escorada, com predominância, na boa conduta fiscal. Faz disso prova o suficiente 
resultado orçamentário, sobretudo o de índole primária, o cumprimento dos míni-
mos constitucionais da Educação e Saúde, bem assim o atendimento dos limites e 
condições preconizados no novo Direito Financeiro, mormente quanto a despesas 
de pessoal, dívida consolidada líquida, garantias e operações de crédito.

Contudo, e como já observado, diante das impropriedades verificadas e visando 
ao aprimoramento da atividade da máquina administrativa proponho as seguintes  
advertências e recomendações:

1) para que se façam avaliações freqüentes do Plano Plurianual em curso (2008-
2011), revisando-o, se for o caso, como forma de assegurar plena exeqüibili-
dade e interdependência com os outros dois instrumentos orçamentários.

2) a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de  Orçamento Anual devem apre-
sentar os mesmos parâmetros de desempenho do Plano Plurianual.

3) a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve melhor enunciar os intuitos de gover-
no a serem preservados em caso de limitação de empenho e movimentação 
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financeira, satisfazendo, de forma plena, à alínea “b”, inciso I do art. 4o c.c. 
art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

4)  a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve prever, nas ações do Anexo de Metas e 
Prioridades, a específica necessidade de contratação de pessoal, amoldando-se, 
por isso, à especificidade aludida na Constituição Federal (art. 169, § 1º, II).

5)  a Lei Orçamentária Anual deve limitar, percentualmente, a autorização para 
que as entidades descentralizadas possam suplementar respectivos orçamen-
tos, ainda que tal se dê à conta de excesso de arrecadação própria.

6)  a Lei Orçamentária Anual deve limitar, em nível percentual, a criação, me-
diante decreto executivo, de um novo grupo de elementos de despesa, mes-
mo os vinculados a programas já aprovados.

7)  o gasto das unidades orçamentárias deve apresentar-se, na lei de orçamento, 
detalhado até o nível do elemento, cumprindo-se, assim, as prescrições do 
art. 15 e do Anexo 2 da Lei nº. 4.320, de 1964.

8)  o cancelamento de Restos a Pagar deve ser processado de modo independen-
te da execução orçamentária.

9)  a Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado devem prosseguir 
na adoção de medidas mais eficazes para recuperar a dívida ativa do Estado,  
considerando seu significativo montante (R$ 76,107 bilhões, o mesmo que 
12,94 meses de receita) e, bem daí, o potencial para o financiamento de polí-
ticas públicas.

10) os programas governamentais devem ser melhor previstos na lei orçamentá-
ria, evitando-se abertura de elevada margem de créditos suplementares por 
ato exclusivo do Poder Executivo.

11) a quotidiana movimentação orçamentário-financeira das três universida-
des paulistas (USP, UNICAMP e UNESP) deverá integrar-se a sistema que 
permita seu controle social, nos moldes do SIAFEM. A ausência de medi-
das nessa direção poderá implicar no comprometimento das contas anuais 
dessas universidades e será considerada para fins de seu julgamento pelo 
Tribunal de Contas.

12) a reserva de contingência deve comparecer, na lei orçamentária, segundo a 
magnitude dos riscos fiscais previstos para o exercício de competência.

13) deve a Administração promover estudos que identifiquem a variação do re-
síduo e seu atual valor, resultante das amortizações do contrato de refinan-
ciamento da dívida com a União, em face de o correspondente ônus mensal 
(IGP-DI e juros de 6%) poder ter superado, desde 1997, a taxa básica de juros 
da economia.

14) o Poder Executivo providenciará sejam abatidos dos 30% constitucionais 
(art. 255, CE) relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino público, 
os recursos que, até 31 de janeiro do exercício subseqüente, não tenham 
significado, na Fundação de Desenvolvimento da Educação – FDE, despesa 
plena, assim entendida a empenhada, liquidada e paga. De igual forma, a 
origem fica advertida quanto à necessidade de que o correspondente nume-
rário repassado tenha, em contrapartida, dotações claramente identificadas 
no orçamento específico da Fundação, de molde a que se possa constatar a 
efetiva movimentação dos recursos.

Ante todo o exposto, acolho manifestações unânimes das dependências internas 
de suporte técnico e de douta Procuradoria da Fazenda do Estado e proponho ao 
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Colendo Tribunal Pleno, na forma prevista no artigo 33, inciso I, da Constituição do 
Estado e artigo 23 e parágrafos da Lei Complementar nº 709/93, a emissão de PA-
RECER FAVORÁVEL à aprovação das CONTAS DO GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, relativas ao exercício econômico financeiro de 2007, com as apontadas 
advertências e recomendações constantes do corpo deste voto.

São Paulo, 25 de junho de 2008.

Edgard Camargo Rodrigues
Conselheiro
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notas taquigráficas
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NOTAS TAQUIGRÁFICAS

PRESIDENTE EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO: A matéria está em dis-
cussão. Tem a palavra o Conselheiro Antonio Roque Citadini.

CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI: Senhor Presidente, Senhores 
Conselheiros, Senhor Procurador da Fazenda, inicialmente quero cumprimentar 
o Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues. Esses votos de contas do governo já 
partem do início de que são desagradáveis, porque é muito número, e são diversas 
as questões; segundo, eles têm uma abrangência tal que muitas vezes é difícil até 
mesmo centralizar o voto. Então, quero cumprimentar Vossa Excelência, a Direto-
ria que agora cuida da matéria e destacar algumas questões, que Vossa Excelência 
colocou bem.

A primeira dessas questões é que a prestação de contas do Governo não é um 
documento de propaganda do Governo. Em geral, isso vale para todos os governos. 
Não estou falando deste Governo, vale para todos. O governo, ao prestar contas, 
nunca vem dizer que não fez isto, não fez aquilo ou deixou de fazer aquilo outro. 
Essa é a regra. Ele vem, e diz: eu fiz isso, fiz aquilo, fiz aquilo outro. Quem tem de 
descobrir que ele não fez isso, não fez aquilo, e não fez aquilo outro, somos nós. 
Então, a prestação de contas do governo precisa dar um salto que ainda estamos por 
dar. Digo com toda a generosidade no tratamento do pessoal da Casa que, apesar de 
progredirmos muito, em muitas áreas, nos últimos vinte anos, ainda precisamos 
progredir mais na área de prestação de contas anuais.

Se o governo não esclarecer as suas metas, seu programa de metas, se ele foi aten-
dido ou não, devemos não ser o advogado do diabo, ser o próprio diabo, com perdão da 
palavra. Chegar e dizer o seguinte: você reformou 120 escolas, mas você disse que ia 
reformar 300. O que aconteceu? Ele não chegará aqui para dizer que ia construir 180 
escolas, mas construiu só 100. Ele não fala, ninguém fala que não fez a ponte que ia 
fazer ou que não fez a escola que ia fazer.  Então, devemos dizer o seguinte: a análise 
das contas de Governo tem que ficar calcada em cima das atividades que o Governa-
dor diz que ia fazer e não fez, ou fez. Não tem por  que esconder o que não fez, até 
porque o governo dirá reiteradamente o que fez. Ele não chegará aqui para dizer que 
se esqueceu de dizer que fez um conjunto habitacional maravilhoso. Pode ter certeza 
que ele falará. Perdoem-me a sinceridade, isso nada tem a ver com o voto do Conse-
lheiro Edgard Camargo Rodrigues, que está muito preciso, mas entendo que precisa-
mos caminhar para uma grande mudança de qualidade nas contas do governo.

Quero crer que isso, na verdade, que estou repetindo de uma forma um pouco 
mais direta, tudo foi dito pelo Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, inclusive a 
questão do relatório de atividades, das metas como devem ser, até como recomen-
dação. Isso vale para todas as áreas. Por exemplo, o que é significativo na CDHU? É 
que ela tenha o dinheiro e que, ao final, conte o que fez naquele ano com o dinheiro, 
quantas casas foram construídas, quantas pessoas puderam morar melhor, quanto 
cresceu a rede de habitações construídas pelo Estado. Se o Estado diz que ia fazer 
duzentas, e fez cento e quarenta, deixando de fora sessenta, não vamos vê-lo chegar 
a nós e revelar: “Olha, queria dizer para vocês que estão escondidos aqui sessenta, 
que eu não fiz.” Ele não fará. Então, quero crer que precisamos dar um salto quali-
tativo. O governo, todos os governos, não quer fazer uma prestação de contas assim, 
mas  precisamos que faça, precisamos ser aquele fermento que faça acontecer uma 
prestação de contas assim.
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Vejam a Universidade. A Universidade aqui não tem problema de dinheiro, à 
medida que possui uma receita que chega lá, caindo obrigatoriamente na sua conta. 
É um índice proporcional que recebe do ICMS. Mas as pessoas querem saber mais 
dessas três universidades que recebem dinheiro, não vou dizer de “mão beijada”, 
mas um dinheiro tão fácil, porque eles não têm problema para arrecadar, não ou-
vem reclamações, não têm que correr atrás de gente que não pagou. Eles recebem 
o dinheiro e é um orgulho termos esta Universidade, mas vejamos: quantos alunos 
ela forma? Quantas teses ela tem aprovadas? Quantos trabalhos de qualidade estão 
aprovados? Qual é a qualificação que melhorou? Qual é a área em que a Universida-
de melhorou? A Universidade quer dinheiro, mas quer todo mundo longe dela. Nós 
vimos qual a posição da Universidade na última crise que houve.  Eles não querem 
nem o SIAFEM, como Vossa Excelência, Conselheiro Edgard, destacou tão bem. 
Mas eu vou mais longe. Uma Universidade que recebe tanto desse dinheiro, tem 
que mostrar que seus médicos estão bem formados, os seus laboratórios estão bons, 
e isto vale para tudo, incluindo Engenharia e Direito. Quando digo Universidade, 
são todas as áreas. A Universidade, em rigor, Conselheiro, não prestou contas. Essa 
Universidade aqui, não há conta dela. Há uma numerologia que serve para Deus e 
todo o mundo, mas, na verdade, o que a Universidade fez? Pergunto para a Magnífica 
Reitora da USP, aquele dinheiro que foi carreado para lá correspondeu a quê? Quais 
são as metas que possui? Uma coisa é pedir dinheiro sempre, quero mais, quero 
mais, mas, e aí? E as metas? E se o Governo não fica brigando muitas vezes – eles 
não querem expandir a Universidade, porque acham que se expandir, vai ter mais 
despesa – é importante lembrar que além do interesse político do Governo, existe o 
interesse da sociedade em ver o dinheiro melhor gasto, com crescente número de 
vagas e melhores escolas. Estou falando da Universidade, porque a Universidade é 
um caso, vamos dizer assim, claro, tão bem lembrado por Vossa Excelência. Mas, 
temos que dar uma virada. Não deveria dizer isto no dia em que as contas são de V. 
Exa., mas sim no dia que era minha a relatoria das contas, o que demorará a acon-
tecer novamente. Então, ilustre Relator, estou aproveitando a generosidade que há 
no voto muito bom que V. Exa. está expondo para dar algumas idéias. Mas isso serve 
muito para o Departamento de Contas, agora Diretoria. Temos uma Diretoria, não 
se pode reclamar. Era uma reivindicação antiga, que tivéssemos uma Diretoria de 
Contas. Acho que foi, até, na minha gestão que foi criada, não é Dr. Sérgio? Se não 
der certo, vão nos criticar. Então, aperfeiçoando o sistema, que as contas sejam para 
avaliar as metas que o Governo prometeu, considerando os recursos recebidos. Em 
todas as áreas! Área da Saúde, de Educação etc. Sei que ninguém costuma fazer 
assim, entretanto nós estamos começando e vamos fazer.

Quero destacar que esta recomendação que Vossa Excelência aponta talvez seja 
a coisa mais importante. É uma recomendação para o Governo, que talvez deixe de 
cumprir. Mas, é uma recomendação para nós, que vamos fazer o Governo correr 
atrás. Esta é a primeira coisa. Volto a dizer que cumprimento V. Exa. Que detectou 
bem isso e, inclusive, incluiu como recomendação.

Segundo: acho que deveríamos ter cada vez mais uma preocupação, que já estamos 
tendo, sobre a questão da dívida. Porque há um resíduo que está ficando da dívida, da 
renegociação. A renegociação originária foi 46 bilhões. Em 10 anos foram pagos 42 bi-
lhões. Estamos devendo 130 bilhões e ainda um resíduo de 46, que é para pagar depois.

Não compartilho da esperança do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues com 
relação à mudança dessa negociação. Acho muito difícil, porque o Banco Central 
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não vai querer retomar o assunto. Ele sabe que o grande credor vem daqui. Daqui 
pode ser levantado o problema, ou melhor, ser obtida uma renegociação – é evidente 
que a dívida é pesada, – mas se esses quarenta e seis bilhões, ao invés de o Esta-
do ficar devendo para o Banco Central brasileiro, estivesse devendo para o Banco 
Central americano, a dívida estaria quase paga.  Vamos esquecer isso aí, porque o 
Banco Central age assim para o mercado, quem está ganhando é o mercado, e até 
nós estamos ganhando muitas vezes com as aplicações. Mas ele é assim mesmo. Sua 
Excelência colocou que estamos numa taxa de juros, entre juros e correção, na faixa 
de 14%. Veja o que está nos Estados Unidos.  Só 3%, até dois e meio, chegou até a 
menos. Então, fica para o pessoal da Diretoria que temos que acompanhar bem isso 
e destacar com clareza, porque, amanhã, vão cobrar da gente: “Vocês não falaram 
que estava crescendo assim.” Logo, é preciso falar. Se não vai mudar, pode até não 
mudar, mas vamos falar.

Também quero lembrar dois pontos que Vossa Excelência ressaltou, referentes 
à questão do precatório. E colocou bem. É preciso destacar que o Governo pagou 
muito pouco de precatório alimentar, claramente muito pouco, apenas cinco por 
cento de precatório alimentar pago, o resto foi desapropriação. Esta é uma coisa 
perversa, porque o próprio governo alega que o maior problema são os precatórios 
de desapropriação. O alimentar é menos, porque ele atinge muita gente e são valo-
res muito pequenos. Mas, exatamente esses ele pagou menos. Quer dizer, aqueles 
que são os valores mais módicos se pagaram menos? Não tenho os números aqui 
para saber a que se deveu isso, mas é uma questão a se colocar, já que os precató-
rios alimentares são aqueles que, em rigor, envolvem os mais necessitados e cinco 
por cento é pouco.

Mas pedi a palavra para me manifestar sobre o assunto, ao mesmo tempo dese-
jando cumprimentar Vossa Excelência, que enfrentou tão bem todas essas questões. 
Eu queria dar não uma ênfase exatamente, mas um alerta para todos nós, e também 
para a Diretoria, para ficar muito atenta. Vamos mudar, vamos avançar mais nessa 
questão de uma prestação de contas, que seja a resposta mais clara para o consu-
midor, para aquele que é o nosso consumidor, que é o cidadão. Eu já estou há vinte 
anos no Tribunal, e me lembro que esteve aqui um Presidente do Tribunal de Contas 
da Itália, há uns quinze anos, e acho que só eu estava aqui  - Vossa Excelência pode-
ria estar (Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho) -, que tinha sido Ministro das 
Finanças. Era o Ministro  Giuseppe Carbone, um senhor italiano, velhinho, cabelo 
branco. Mas ele disse uma frase que marcou muito, e acho que deve marcar  mui-
ta gente: “O Tribunal tem muitas competências, até demais, em alguns casos, até 
demais, mas ele tem uma competência que é fundamental para a sociedade, que é  
informar bem a sociedade e o Parlamento. Se não tivesse outra coisa para fazer, isso 
já é uma coisa importante”. E eu acho que nós devemos traduzir: essa prestação de 
contas que o governo faz, que é um terrorismo numérico, uma bomba para nin-
guém querer ler, que todos os governos procuram transformar numa peça de pro-
paganda, propaganda ou terrorismo numérico, onde se fica só com gráfico, para cá 
e para lá, transformar isso em algo em que o cidadão possa dizer: Olha, que beleza, a 
USP recebeu tantos  milhões, aumentou o número de cursos, há mais  professores, 
melhores mestrados.

Estou citando a Universidade, mas vale, também, para a Secretaria da Saúde, 
para a Secretaria da Segurança, quer dizer, informar quais daquelas metas previstas 
foram atingidas com aquele dinheiro destinado.
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Quero terminar porque senão vou falar mais do que Vossa Excelência, e não 
devo. Portanto, quero cumprimentá-lo mais uma vez, dizendo que acompanho as 
ressalvas que V. Exa. faz, sendo importante para todos nós sempre trabalharmos 
para a grande melhora das contas do governo.

Muito obrigado.
PRESIDENTE: Continua em discussão. Com a palavra o Conselheiro Cláudio 

Ferraz de Alvarenga.
CONSELHEIRO CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA: Senhor Presidente, ca-

ríssimo Relator. Cumprimento com muito entusiasmo o eminente Conselheiro Ed-
gard Camargo Rodrigues, pelo trabalho competente, aprofundado, que honra mui-
to o Tribunal, e que muito ensina, principalmente, a mim. O Conselheiro Edgard, 
como sempre, excede em competência e em profundidade.

A primeira observação que desejo fazer é que o Tribunal deve, realmente, procu-
rar aprimorar, sempre, a qualidade de seu exame das contas do Governo Estadual. 
Não há nenhuma atividade, tarefa do ser humano que não possa ser aprimorada e 
isso vale, evidentemente, também para a atividade que nós desempenhamos aqui 
no Tribunal. Como disse o Conselheiro Roque, temos que olhar para a frente e me-
lhorar sempre. Mas, sem perder isso de vista, destaco que a qualidade desse exame 
vem melhorando ano a ano, trazendo benefícios para a atividade governamental e 
sobretudo para a sociedade.

Quero me referir, especificamente, à questão, já tratada, dos precatórios. O Go-
verno Estadual, durante algum tempo, há cerca de dez anos, deixou de pagar preca-
tórios por alguns anos. A atenção que o Tribunal de Contas dedicou ao assunto, no 
plano dos Governos Estadual e Municipal, é que permitiu que a questão passasse a 
receber melhor tratamento. Digo isso porque o que se observa, nestas contas, é que 
o Estado vem pagando precatórios ano a ano, diminuindo o comprometimento de 
orçamentos futuros, para não comprometer as correspondentes políticas públicas 
em virtude dessa espécie de endividamento. A respeito, o que quero realçar é que 
muita vez se afirma que o Tribunal aplicaria critérios mais rígidos com os preca-
tórios dos Municípios do que com os estaduais. Não é o que na verdade se verifica. 
As contas que o Conselheiro Edgard acabou de relatar mostram que, aplicado exa-
tamente o critério adotado para os Municípios, os pagamentos atendem à “reserva 
do possível” e permitem a aprovação das contas. O estoque de precatórios no dia 1º 
de janeiro de 2007 era de R$ 12,7 milhões. Os pagamentos feitos corresponderam 
exatamente a 13,3% desse valor, ou seja,  superam, com folga, o que se exige dos 
Municípios. E mais, o pagamento feito correspondeu a 7% acima da dotação orça-
mentária. A lei incidente é igual para todos e o tratamento dispensado por esta Corte 
também. Parabéns, Conselheiro Edgard.

PRESIDENTE: Tem a palavra o Conselheiro Renato Martins Costa.
CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA: Igualmente, Senhor Presidente, 

com uma breve manifestação, de aplauso, cumprimento ao trabalho superiormente 
desenvolvido pelo eminente Relator, que permite ao Tribunal, mais um ano, cum-
prir de forma adequada, de forma competente, a sua obrigação de análise das contas 
do Governador. Conforta-me sobremaneira, e acredito que deva confortar a todos, a 
constatação – às vezes, insinuada em contas municipais, de que o Tribunal tem um 
tratamento para as prefeituras e outro para as contas do Governo do Estado, por sua 
dimensão, por sua maior relevância, - de que exatamente todos, absolutamente to-
dos os aspectos que exigimos nas contas municipais e que podem levar à emissão de 
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parecer favorável ou desfavorável, de acordo com os dados concretos que emergirem 
dos autos, foram aqui sopesados e, com absoluta tranqüilidade, podemos afirmar 
que o Estado de São Paulo atingiu todos os patamares constitucionais e legais exi-
gidos. Isto nos dá extremo conforto.

Dois pontos realço de toda magnífica posição do eminente Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues. Ambos constam das considerações finais e das recomendações. 
O primeiro é um ponto que o governo, inclusive, pode utilizar como auxílio em suas 
negociações futuras, que, como disse o Relator, fatalmente um dia terão de aconte-
cer, vez que o próprio Tribunal de Contas, responsável pelo controle externo, verifi-
ca a absoluta inadequação e o descompasso  com a realidade, hoje presente no País, 
da manutenção dos termos do acordo da dívida, tal como formulado há mais de dez 
anos. Isso refletia eventualmente uma situação justa e acorde com a realidade no 
momento em que o acordo foi formulado, mas hoje representa mecanismo perverso 
que pune a administração que tenta se manter dentro dos trilhos da adequação do 
acordo, porque é algo que não tem fim, não conseguirá ser nunca pago e que com-
prometerá ainda as futuras gerações, na medida em que o resíduo de todas essas 
diferenças, a partir de 2028, vai representar um novo débito. Então, esse acordo, que 
um dia pode ter sido a salvação das administrações públicas estaduais e municipais, 
hoje começa a representar um gravame extremamente preocupante. Acredito que 
o Estado de São Paulo, especificamente, possa se valer da observação que aqui foi 
formulada para reforçar a sua posição num dia em que essa renegociação, que se 
impõe, vier a acontecer.

E o ponto que também me parece do maior relevo: a questão voltada aos limites 
constitucionais da Educação. Esse artifício, que foi verificado, de transferir recur-
sos à FDE, mas não haver a segurança de que tenham sido efetiva e concretamente 
aplicados, na esfera educacional, durante o exercício que se avalia. Então, a simples 
transferência não significa absolutamente nada se ela não vier acompanhada de de-
monstrativos de que a utilização foi correta da verba transferida. Tal artifício deve 
ser repelido, o é no voto e, igualmente, no Parecer. Parece-me, a administração esta-
dual, nos setores competentes da Educação e da Fazenda, deve ficar bastante atenta 
a isso, mesmo porque, como realçado por Vossa Excelência, o eminente Relator da 
matéria de 2008 já está atento a neutralizar essa possível utilização.

Cumprimento mais uma vez Vossa Excelência. E parabéns ao Tribunal.
CONSELHEIRO FULVIO JULIÃO BIAZZI : Peço a palavra, Senhor Presidente.
PRESIDENTE: Tem a palavra o eminente Conselheiro Fulvio Julião Biazzi.
CONSELHEIRO FULVIO JULIÃO BIAZZI: Senhor Presidente, Senhores Con-

selheiros, Senhor Procurador da Fazenda, a par das manifestações técnicas feitas 
pelos nobres Conselheiros que me antecederam, peço a palavra tão-somente para 
concordar com elas, e, essencialmente, e esta é a razão principal de usar a palavra, 
para estender os meus aplausos efusivos e sinceros ao eminente Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues, que, mais uma vez, brinda esta Casa com o voto conciso, coeso, 
competente e que honra esta Corte. Aliás, eu não poderia esperar do Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues outra coisa a não ser um voto de tal envergadura. Para-
béns, Sr. Conselheiro, mais uma vez, e estendo os meus cumprimentos à Diretoria 
das Contas do Governador, criada pelo eminente Conselheiro Antonio Roque Citadi-
ni, como ele mesmo afirmou, aos funcionários do Gabinete do Conselheiro Edgard, 
que, certamente, colaboraram na feitura do voto e, principalmente, a V. Exa., que foi 
o Coordenador, o Chefe e o Mentor. Parabéns!
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PRESIDENTE: Tem a palavra o Conselheiro Robson Marinho.
CONSELHEIRO ROBSON MARINHO: Acompanho as palavras do Conselheiro 

Fulvio nos elogios, nas críticas apresentadas no relatório e no reconhecimento do 
cumprimento de metas. Parabéns ao Conselheiro Edgard e a todos que colaboraram.

PRESIDENTE: Tem a palavra o Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues.
RELATOR: Senhor Presidente, gostaria de encerrar e, de início, agradecendo a 

generosidade sempre presente na manifestação dos Conselheiros, acolho suas ma-
nifestações, sensibilizado.

E, objetivamente, abordar os tópicos que foram, aqui, com muita propriedade 
levantados pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini. Sua Excelência tem razão, 
mas é exatamente o que eu disse já no início do voto, a deficiência dos instrumentos 
de planejamento no Estado de São Paulo é gritante e tradicional. Não conseguimos 
fazer com que os órgãos de planejamento efetivamente elaborem peças que sirvam 
não só de guias da atividade econômico–financeira do Estado, como guias aferíveis, 
quer dizer, peças que criem condições de aferição das metas ao final. E, para fazer 
Justiça, devo dizer a Vossa Excelência que o grupo de acompanhamento de contas 
se esforçou muito nesse sentido, especialmente porque era último ano de Plano 
Plurianual. Era o ano exatamente de confronto de objetivos e realização de metas. 
Eles sofreram o ano todo e não conseguiram obter dados consistentes que pudessem 
promover essa aferição de metas. Nós ficamos sempre em alguns números que são 
fornecidos, ficamos no controle numérico, e digo mais, justiça também seja feita, 
foi V. Exa. quem começou exatamente esse movimento de aperfeiçoamento de exa-
me de contas para que elas não ficassem só no orçamento, mas que fossem buscar 
exatamente as peças de planejamento.

Continuamos batalhando, Conselheiro Roque Citadini. Não é fácil, mas todo o 
ano a gente dá um passo à frente. Neste ano, a bem da verdade, timidamente, apro-
veitando que se criou a Diretoria de Contas, ensaiei uma auditoria de resultados. 
Convocamos aqui os Chefes das Unidades Regionais do Estado e os pusemos a cam-
po. Fomos examinar de que maneira o serviço do Estado está chegando ao cidadão. 
É claro que foi algo empírico, não foi sistematizado, fizemos o possível, pude notar 
o entusiasmo com que o pessoal dos escritórios se engajaram nessa atividade e co-
lhemos resultados!

Qual era a minha idéia? Um ensaio para que as próximas contas pudessem evo-
luir nessa direção. Paralelamente aos exames que fazemos dos demonstrativos pu-
ramente formais, dos papéis, o Tribunal tem de ir a campo. Assim, saíram os audito-
res para verificar presença de professor em escola e descobriram coisas aberrantes. 
Havia professor que ia dois dias por mês e recebia o mês todo. Distribuição de pro-
gramas sociais de renda, se são bem distribuídos, se são fiscalizados; delegacias de 
polícia; condições de atendimento em postos de saúde. Enfim, os auditores fizeram 
uma amostragem, que pode não ser representativa, diante do tamanho do Estado de 
São Paulo, mas foi um primeiro passo para uma auditoria de resultados.

Acredito que, agora, com a Diretoria de Contas do Governo, e evidentemente 
a critério dos próximos Conselheiros Relatores, esta disponibilidade que temos de 
recursos no interior do Estado, através das Unidades Regionais, deve ser aproveitada 
para exatamente fazer constatações “in loco” da qualidade do serviço que o Estado 
de São Paulo tem prestado. Nessas amostragens o resultado não foi ruim, foi bom, 
mas são importantíssimas para averiguar falhas, deficiências e servem de alerta para 
o Poder Executivo, tanto que, como resultado disso, estou encaminhando aos Secre-
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tários das respectivas áreas relatório das deficiências apontadas. Isto serve para Suas 
Excelências aprimorarem o serviço que prestam ao cidadão. Acho que essa é uma 
contribuição que o Tribunal de Contas pode dar.

Quanto às universidades, Vossa Excelência tem toda a razão.  Tenho impres-
são de que é o Governo do Estado que vai gostar desse puxão de orelha que estou 
dando nas universidades, acompanhado de uma advertência. O SIAFEM elas não 
querem. Então, tudo bem, criem um sistema das universidades, só delas, mas que 
possibilite o controle social. Se não o fizerem, os Relatores de cada conta anual 
das universidades tomarão o fato em consideração. Vão ver se as contas são trans-
parentes, se a prestação tem condição de ser aprovada. E aí, também nesta oca-
sião, Vossa Excelência tem razão, faz-se a apuração também dos resultados finais, 
se havia metas, se foram cumpridas e a qualidade dos serviços que as universida-
des estão prestando em cada conta dessas unidades. Isto vale para tudo, qualquer 
unidade orçamentária do Estado.

No ensejo, não posso deixar de cumprimentar, Senhor Presidente, os funcioná-
rios que compõem o grupo de acompanhamento de contas, que agora, felizmente, 
chama-se Diretoria de Contas do Governador. E o faço nas pessoas do Diretor Téc-
nico de Divisão, Dr. Zilter Bonates da Cunha, e também dos Agentes de Fiscaliza-
ção Financeira, Dra. Célia Naeko Kadekaro, Dr. Denílson de Alcântara e Dr. Sérgio 
Teruo Nakahara. Mais uma vez tive o privilégio de testemunhar a efetiva dedicação 
desses nossos funcionários, seu empenho e, especialmente, sua vontade de seguir 
as diretrizes do Relator, que, às vezes, pode até sobrecarregá-los de serviços, criar 
coisas novas, mas eles respondem com um entusiasmo que realmente merece a 
nossa consideração, o nosso reconhecimento. Estão de parabéns. E estendo ao Dr. 
Sérgio Ciquera Rossi, nosso Diretor Geral, e à inequívoca e utilíssima presença, e 
apoio, do Dr. Flavio Correa de Toledo Júnior, e também do meu Chefe de Gabinete 
Cláudio Carvalho de Mello, sempre presente nos mais importantes trabalhos que lhe 
são confiados. Fica a Suas Senhorias o meu reconhecimento.

Agradeço a manifestação honrosa do Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga. 
Sua Excelência, com muita precisão, e secundado pelo Conselheiro Renato Martins 
Costa, aponta um aspecto que se torna definitivo, e é bom explicitar, não há dife-
rença de tratamento do Tribunal de Contas em relação ao Estado de São Paulo e 
aos Municípios. É linear o tratamento. Na questão de precatórios, também é assim. 
Portanto, lembra muito bem o Sr. Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga que o 
Estado despendeu 13,30% do necessário ao pagamento de precatórios, e aos Muni-
cípios toleramos com 10 %, e aquele mínimo o Estado superou. Então, é com muita 
tranqüilidade que o Tribunal de Contas aprova as contas do Governador também 
neste aspecto.

No mais, só me resta agradecer a Vossas Excelências, desculpar-me novamente 
pelo alongado do trabalho. Poderia ter sido, eventualmente, menos cansativo, mas 
acredito que uma vez por ano nós podemos fazer este sacrifício, e agradeço, Sr. Pre-
sidente, a V. Exa. também pela paciência.

PRESIDENTE: Ao Presidente compete, além de agradecer, cumprimentar o Re-
lator, os Senhores Conselheiros, o Procurador-Chefe da Fazenda e a todos, e cum-
prir algumas formalidades: primeiro, encerrar a discussão e colocar em votação. 
Está aprovado.

Cumpridas estas formalidades, a assinatura do parecer prévio, inclusive sua 
publicação no Diário Oficial, os autos serão remetidos à Augusta Assembléia Le-
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gislativa do Estado de São Paulo, conforme regra constitucional, mantendo-se a 
segunda via em SDG.

Concluídos os trabalhos, mais uma vez ofereço a palavra aos Senhores Conse-
lheiros, se dela quiserem fazer uso. Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a presente sessão.

DECISÃO CONSTANTE DE ATA: Pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo 
Rodrigues, Relator, Antonio Roque Citadini, Fulvio Julião Biazzi, Cláudio Ferraz 
de Alvarenga, Renato Martins Costa e Robson Marinho, o E. Plenário, à vista do 
exposto no relatório e voto do Relator, e em conformidade com as respectivas no-
tas taquigráficas, decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das Contas 
Anuais do Governador do Estado de São Paulo, relativas ao exercício de 2007, nos 
termos e para os efeitos de direito, ressalvados da presente decisão os atos pen-
dentes de exame e/ou julgamento por este Tribunal, com os oficiamentos deter-
minados no referido voto e as recomendações, advertências e/ou determinações 
constantes do Parecer.
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PaReCeR PRÉViO

Vistos, relatados e discutidos os autos do TC-005.564/026/07, processo em 
que foram examinadas as contas anuais do Excelentíssimo Senhor Governador 
afetas ao exercício de 2007, consubstanciadas no balanço geral do Estado e nas 
peças acessórias, elaborados conforme disposições da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1.964, compreendendo relatórios do Coordenador de Administração 
Financeira e do Contador Geral do Estado, que se condensam na exposição do 
Excelentíssimo Senhor Secretário da Fazenda, enviados por cópia a este Tribu-
nal e, na edição original, à Augusta Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 
47, item IX da Constituição do Estado c/c o artigo 23 da Lei Complementar 709, 
de 14 de janeiro de 1993.

Levando em conta: a) que compete a este Tribunal, nos termos do artigo 33, 
inciso I, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 23 e respectivos pa-
rágrafos da Lei Complementar n.º 709/93,  emitir parecer prévio sobre as contas 
anuais apresentadas pelo Governador do Estado à Augusta Assembléia Legislativa, 
tendo por base a gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Estado, englo-
bando as atividades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e, bem assim, 
do Ministério Público e deste Tribunal; b) que na instrução dos autos foram estri-
tamente observadas as prescrições constitucionais, legais e regimentais; c) o teor 
do relatório circunstanciado encaminhado pelo Senhor Secretário da Fazenda, as 
peças contábeis, acessórias e explicativas, além de informações complementares que 
lhe foram solicitadas; d) as normas da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 
2000, particularmente aquelas contidas no artigo 20, inciso II, e o quanto delibera-
do nos autos do processo TCA- 19.173/026/00, publicado no DOE de 20-04-2001; e) 
o relatório de auditoria elaborado pelo DSF 1-1, as manifestações dos órgãos técni-
cos do Tribunal e o pronunciamento da douta Procuradoria da Fazenda do Estado; 
e, por fim, f) a análise produzida pelo Conselheiro Relator;

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, em sessão de 25 de ju-
nho de 2008, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Eduardo Bit-
tencourt Carvalho, à vista do que consta do processo e das peças acessórias, tendo 
presentes as conclusões, discussão e votação da matéria, pelo voto dos Conselheiros 
Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio Roque Citadini, Fulvio Julião Biazzi, 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, Renato Martins Costa e Robson Marinho, RESOLVE 
emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas do Governo do Estado de São 
Paulo, relativas ao exercício de 2007, nos termos e para os efeitos de direito, ressal-
vados os atos pendentes de exame e/ou julgamento por esta Corte, com as seguintes 
advertências e recomendações:

para que se façam avaliações freqüentes do Plano Plurianual em curso (2008-•	
2.011), revisando-o, se for o caso, como forma de assegurar plena exeqüibili-
dade e interdependência com os outros dois instrumentos orçamentários.
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de Orçamento Anual devem apre-•	
sentar os mesmos parâmetros de desempenho do Plano Plurianual.
a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve melhor enunciar os intuitos de go-•	
verno a serem preservados em caso de limitação de empenho e movimenta-
ção financeira, satisfazendo, de forma plena, à alínea “b”, inciso I do art. 4o 
c.c. art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 2000.
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a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve prever, nas ações do •	 Anexo de 
Metas e Prioridades, a específica necessidade de contratação de pessoal, 
amoldando-se, por isso, à especificidade aludida na Constituição Federal 
(art. 169, § 1º, II).
a Lei Orçamentária Anual deve limitar, percentualmente, a autorização para •	
que as entidades descentralizadas possam suplementar respectivos orça-
mentos, ainda que tal se dê à conta de excesso de arrecadação própria.
a Lei Orçamentária Anual deve limitar, em nível percentual, a criação, me-•	
diante decreto executivo, de um novo grupo de elementos de despesa, mes-
mo os vinculados a programas já aprovados.
o gasto das unidades orçamentárias deve apresentar-se, na lei de orçamento, •	
detalhado até o nível do elemento, cumprindo-se, assim, as prescrições do 
art. 15 e do Anexo 2 da Lei nº. 4.320, de 1964.
o cancelamento de Restos a Pagar deve ser processado de modo independen-•	
te da execução orçamentária.
a Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do Estado devem prosse-•	
guir na adoção de medidas mais eficazes para recuperar a dívida ativa do 
Estado,  considerando seu significativo montante (R$ 76,107 bilhões, o 
mesmo que 12,94 meses de receita) e, bem daí, o potencial para o finan-
ciamento de políticas públicas.
os programas governamentais devem ser melhor previstos na lei orçamen-•	
tária, evitando-se abertura de elevada margem de créditos suplementares 
por ato exclusivo do Poder Executivo.
a quotidiana movimentação orçamentário-financeira das três universidades •	
paulistas (USP, UNICAMP e UNESP) deverá integrar-se a sistema que permi-
ta seu controle social, nos moldes do SIAFEM. A ausência de medidas nes-
sa direção poderá implicar no comprometimento das contas anuais dessas 
universidades e será considerada para fins de seu julgamento pelo Tribunal 
de Contas.
a reserva de contingência deve comparecer, na lei orçamentária, segundo a •	
magnitude dos riscos fiscais previstos para o exercício de competência.
deve a Administração promover estudos que identifiquem a variação do re-•	
síduo e seu atual valor, resultante das amortizações do contrato de refinan-
ciamento da dívida com a União, em face do correspondente ônus mensal 
(IGP-DI e juros de 6%) poder ter superado, desde 1997, a taxa básica de 
juros da economia.
o Poder Executivo providenciará sejam abatidos dos 30% constitucionais •	
(art. 255, CE) relativos à manutenção e desenvolvimento do ensino público, 
os recursos que, até 31 de janeiro do exercício subseqüente, não tenham 
significado, na Fundação de Desenvolvimento da Educação – FDE, despesa 
plena, assim entendida a empenhada, liquidada e paga. De igual forma, fica 
a origem advertida quanto à necessidade de que o correspondente numerá-
rio repassado tenha, em contrapartida, dotações claramente identificadas 
no orçamento específico da Fundação, de molde a que se possa constatar a 
efetiva movimentação dos recursos.

Tão logo divulgado o presente Parecer no órgão oficial de imprensa, consoan-
te disciplina do artigo 189 do Regimento Interno, seguirão os autos do processo 
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TC-005.564/026/2.008, respectivos acessórios, e expedientes de trâmite conjunto 
à Augusta Assembléia Legislativa de São Paulo para o fim previsto no artigo 20, VI 
da Constituição do Estado, cabendo à Secretaria Diretoria-Geral, nos termos do § 
2º do supradito dispositivo regimental, a extração de cópia de peças do processado 
bem assim a providenciar o arquivamento do referenciado material junto àquela 
dependência.

Presente o Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda do Estado, Dr. Luiz 
Menezes Neto.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de JUNHO de 2008.

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO - Presidente

EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Relator

ANTONIO ROQUE CITADINI

FULVIO JULIÃO BIAZZI

CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA

RENATO MARTINS COSTA

ROBSON MARINHO

Publicado no DOE de 26/6/2008.
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